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EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19.650/2016 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE EMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESAS, 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE VIANA, 

com sede na Avenida Florentino Ávidos, nº 01, Centro, Viana, Espírito Santo, inscrito no 

CNPJ sob o nº 27.165.547/0001-01, por meio de sua Pregoeira, nomeada pela Portaria 

nº 443 de 04 de abril de 2017, realizará licitação, na modalidade de PREGÃO, na forma 

PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com participação exclusiva de 

empreendedor individual, microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, 

nos termos estabelecidos na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; na Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993 e suas alterações; na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 

de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014 e pela Lei 

Complementar nº 155, de 27 de outubro de 2016; na Lei Municipal nº 2338, de 28 de 

dezembro de 2010; na Lei Orgânica do Município de Viana, conforme seu artigo 64, 

inciso XXI; na Lei Municipal nº 1.808, de 15 de agosto de 2006; na Lei Municipal nº 

2.183, de 16 de junho de 2009; no Decreto Municipal nº 123, de 29 de maio de 2014 

(que regulamenta a Lei do Pregão); pelas demais legislações aplicáveis ao tema, 

inclusive os Princípios Gerais do Direito, bem como pelas condições estabelecidas no 

presente Edital e seus anexos. 

 

1 - DO OBJETO 

1.1 - O objeto da presente licitação é AQUISIÇÃO DE DIÁRIOS DE CLASSE PARA 

ATENDER A REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE VIANA, ES, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos, bem como, no Termo 

de Referência (ANEXO I), parte integrante deste edital. 

 

2 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 - As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, na classificação abaixo: 

a) ATIVIDADE: 039001.1236500262.189 – Manutenção das Unidades Escolares de 

Ensino Infantil, ELEMENTO DE DESPESA: 33903000000 – Material de Consumo, FONTE 



 

Prefeitura Municipal de Viana 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Primeira Comissão Permanente de Licitação 

Avenida Florentino Ávidos, nº 01, Centro, Viana, ES – CEP: 29.130-915 - Tel.: (27) 2124-6731 
www.viana.es.gov.br - e-mail: licitacao@viana.es.gov.br 

2 
 

DE RECURSO: 1101000000 – MDE, FICHA: 169. 

 

b) ATIVIDADE: 039001.1236100262.188 – Manutenção das Unidades Escolares de 

Ensino Fundamental, ELEMENTO DE DESPESA: 33903000000 – Material de Consumo, 

FONTE DE RECURSO: 1101000000 – MDE, FICHA: 082. 

 

3 - DA DATA, LOCAL E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS 

ENVELOPES 

3.1 - RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

3.1.1 - Os envelopes (PROPOSTA E HABILITAÇÃO) referentes a este Pregão deverão ser 

entregues até às 09h30min do dia 10 de maio de 2017, no Protocolo Geral, localizado 

no 1º andar do prédio da PMV, na Avenida Florentino Ávidos, nº 01, Centro, Viana, 

Espírito Santo. 

3.1.2 - Em nenhuma hipótese serão recebidos quaisquer envelopes fora do prazo 

estabelecido neste edital. 

3.1.3 - Os envelopes (PROPOSTA E HABILITAÇÃO) deverão ser entregues 

separadamente, estarem lacrados e rubricados.  

3.2 - ABERTURA DOS ENVELOPES 

3.2.1 - A abertura desta licitação ocorrerá no dia 10 de maio de 2017, às 10h00min, na 

sala da Comissão de Licitação, localizada no 2º andar do prédio da PMV, na Avenida 

Florentino Ávidos, nº 01, Centro, Viana, Espírito Santo. 

 

4 - DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 - Somente poderão participar desta licitação os Empreendedores Individuais, as 

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados (cooperativas enquadradas no 

artigo 34 da Lei nº 11.488/07) que atenderem todas as exigências contidas neste edital e 

seus anexos, além das disposições legais, independentemente de transcrição. 

4.2 - A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos 

os termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a 

observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela 

fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer 

fase do processo.  

4.3 - As empresas poderão encaminhar à Prefeitura Municipal de Viana seus envelopes 

via correios ou por outra forma de entrega, sob sua inteira responsabilidade, e desde que 
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recebidos no protocolo da Prefeitura Municipal até o horário marcado para abertura da 

sessão pública, endereçados à 1ª CPL, não se fazendo representar no ato de abertura 

dos envelopes. Esta ausência não inabilitará a licitante, mas obstará a licitante de se 

manifestar e responder pela mesma no ato da(s) sessão(ões) de abertura e julgamento.  

4.3.1 - No caso de ausência do licitante no ato da sessão de abertura do certame, 

depreende-se que ele estará abrindo mão do direito de formular lances verbais, conforme 

o artigo 4º, inciso VIII da Lei nº 10.520/02 e do direito de recorrer imediatamente ao 

final da sessão de julgamento das propostas e avaliação das documentações 

apresentadas pelos concorrentes, conforme o artigo 4º, inciso XVIII da Lei nº 10.520/02. 

4.4 - Não poderão participar desta licitação: 

a) Empresas cujo objeto social não seja compatível com o objeto da licitação; 

b) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionarem no país;  

c) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;  

d) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (artigo 7º, da Lei nº 

10.520/02) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou impedidas de 

contratar com a Administração Pública (artigo 87, III, da Lei nº 8.666/93) 

e) Empresas que estejam cumprindo suspensão temporária de participar em licitação e 

impedimento de contratar com o Município de Viana, bem como as licitantes que se 

apresentem constituídas na forma de empresas em Consórcios ou coligações de firmas, e 

ainda, empresas cujos diretores, responsáveis técnicos, gerentes, acionistas ou sócios 

sejam servidores da Administração Municipal; 

f) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8º, V 

da Lei nº 9.605/98; 

g) Empresas em processo falimentar; 

h) Empresas que possuam dualidade de cotistas e/ou acionistas quer majoritários ou 

minoritários. 

h.1) Na hipótese de ocorrer a participação tal qual acima referido será automaticamente 

inabilitada a empresa mais recentemente constituída. 

i) Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no artigo 9º, da Lei nº 

8.666/93. 

4.4.1 - Caso seja constatada qualquer situação referida no subitem 4.4, ainda que a 

posteriori, a empresa licitante será desqualificada, ficando esta e seus representantes 
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sujeitos às penas previstas no artigo 90, além das sanções do artigo 87, da Lei nº 

8.666/93. 

4.5 - O Edital poderá ser conhecido e adquirido na Prefeitura Municipal de Viana, seja por 

cópia em papel ou cópia eletrônica, sem custos para a Administração, no endereço 

supracitado ou pelo site www.viana.es.gov.br, no link "licitações". Outras informações 

serão prestadas pela Pregoeira ou Equipe de Apoio pelo telefone: (27) 2124-6731 ou 

através do e-mail: licitacao@viana.es.gov.br. 

 

5 - DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E EQUIPARADOS 

5.1 - O enquadramento como microempresas, empresas de pequeno porte ou 

equiparados, dar-se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 

alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014 e pela Lei 

Complementar nº 155, de 27 de outubro de 2016. 

5.2 - No caso de participação de sociedade cooperativa de consumo com receita bruta 

igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil), a sociedade 

cooperativa receberá o mesmo tratamento concedido às ME/EPP (artigo 3º, §4º, VI da 

Lei Complementar nº 123/06). 

5.3 - A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar nº 147/14 

independe da habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário 

simplificado. 

5.4 - Somente poderão participar do certame, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei 

Complementar nº 147/14 e do artigo 28, § 1º, I, da Lei Municipal nº 2.338/2010, 

empreendedores individuais, microempresas, empresas de pequeno porte ou 

equiparadas, assim caracterizadas nos termos do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123/06. 

5.5 - A comprovação da condição de empreendedor individual, microempresa, empresa 

de pequeno porte ou equiparada deverá ser apresentada à época da contratação, e será 

feita da seguinte forma: 

5.5.1 - Licitantes optantes pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei 

Complementar 123/06 e suas alterações: 
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a) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site do Ministério da Fazenda, 

http://www.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Aplicacoes/ATBHE/aplicacoesSimples

.app/ConsultarOpcao.aspx; 

b) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 

impedimentos previstos do artigo 3º, § 4º da Lei Complementar 123/06. 

5.5.2 - Licitantes não optantes pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei 

Complementar nº 123/06 e suas alterações: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) comprovando ter 

receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do artigo 3º da Lei 

Complementar 123/06 e suas alterações; 

b) Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica – DIPJ e 

respectivo recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE;  

c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

– CNPJ; 

d) Cópia do contrato social e suas alterações; e 

e) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 

impedimentos previstos nos incisos do previstos do artigo 3º, § 4º da Lei Complementar 

123/06 (ANEXO IV). 

5.6 - Os documentos comprobatórios enumerados no item 6.5.2 somente deverão ser 

apresentados após a convocação para formalização da contratação, ainda que as 

microempresas, e pequenas empresas ou equiparadas não optantes pelo Sistema 

Simples Nacional de Tributação possuam habilitação no cadastro do CRC no Município de 

Viana, ES. 

5.6.1 - O licitante que não apresentar os documentos comprobatórios respectivos ficará 

impedido de licitar e de contratar com o Município Viana, ES, e será descredenciado do 

CRC, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas fixadas neste edital e das 

demais cominações legais, incluindo a sanção penal prevista no artigo 93 da Lei Federal 

nº 8.666/93, quando for o caso. 

 

6 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

6.1 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o edital de licitação por 

irregularidade na aplicação da Legislação de Licitação, devendo protocolizar o pedido até 

05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, 

devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis, 
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sem prejuízo da faculdade prevista no § 1º do artigo 113 da Lei nº 8.666/93. 

6.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o proponente que não 

apontar falhas ou irregularidades supostamente existentes no edital até o 2º (segundo) 

dia útil que anteceder a data de realização do pregão. Sendo intempestiva, a 

comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame. 

6.3 - A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar 

do processo licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, sendo 

corrigido o Edital, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

6.4 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados à Pregoeira, com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis da data 

designada para abertura da sessão pública. 

6.5 - Os pedidos de impugnação deverão ser dirigidos à autoridade subscritora do Edital 

e protocolizadas no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Viana, devidamente 

instruídos com cópia do Contrato Social, com mandato Procuratório, autenticados em 

Cartório, por Tabelião de Notas ou por oficiais do Registro Civil das pessoas naturais 

competentes, ou em publicação no órgão da imprensa na forma da Lei, para representar 

a empresa recorrente, com a devida qualificação da empresa e do representante legal. 

6.6 - Os pedidos de impugnação interpostos fora do prazo ou em desacordo com as 

regras deste Edital e da Legislação pertinente não serão conhecidos.  

6.7 - As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Pregoeira serão 

entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por 

qualquer interessado. 

 

7 - DO CREDENCIAMENTO 

7.1 - O credenciamento ocorrerá na mesma data do Pregão, das 09h30min às 10h00min, 

na sala de Reuniões da Comissão de Licitação, localizada no prédio desta Prefeitura, 

quando os proponentes ou seus representantes legais deverão apresentar-se para 

credenciamento junto à Pregoeira e/ou Equipe de Apoio, munidos da declaração (ANEXO 

III) que os credenciem a participar deste procedimento licitatório, identificando-se com a 

Carteira de Identidade ou outro documento equivalente, bem como, com a 

documentação comprobatória dos poderes do credenciante, mediante a apresentação dos 

elementos a que se refere o subitem 8.3. 
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7.2 - O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público ou particular de 

mandado, com poderes para formular ofertas e lances verbais de preços, firmar 

declarações, desistir ou apresentar recurso, assinar a ata e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame em nome do proponente ou, em sendo sócio, dirigente, 

proprietário ou assemelhado, deverá apresentar cópia do Estatuto ou Contrato Social, no 

qual estejam expressos seus poderes. 

7.3 - Para efetivação do credenciamento é obrigatória a apresentação da cópia 

autenticada do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus termos aditivos, do 

documento de eleição de seus administradores, devidamente registrados na Junta 

Comercial ou no Cartório de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, a fim de comprovar se o 

outorgante do instrumento procuratório que trata o subitem anterior possui os devidos 

poderes de outorga necessários. 

7.3.1 - Para efeito de atendimento ao subitem 8.3 compreende-se como: 

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de Sociedade Comercial e, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado de 

documentos de eleições dos seus administradores ou Registro Comercial, no caso de 

empresa individual; 

b) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício. 

7.3.2 - A apresentação do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, presta-

se para observar se a atividade da empresa é concernente ao objeto contido no item 1.1. 

7.3.3 - No caso de proprietário, diretor, ou assemelhado da proponente que comparecer 

ao local, deverá comprovar a representatividade por meio da apresentação do Ato 

Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus termos aditivos, do documento de 

eleição de seus administradores, devidamente registrados na Junta Comercial ou no 

Cartório de Pessoas Jurídicas, conforme o caso. 

7.3.4 - Os documentos poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo 

de cópia autenticada por tabelião de nota, autenticação digital, pela Pregoeira ou Membro 

da Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Viana. Nesta última, a autenticação deverá 

ser prévia. A autenticação feita pela Pregoeira ou Membro da Equipe de Apoio somente 

poderá ser procedida mediante apresentação de documento original, não sendo aceita 
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para esse fim cópia autenticada em Cartório ou por outros meios, bem como, em 

nenhuma hipótese serão autenticados documentos no dia do certame pela Pregoeira ou 

pela Equipe de Apoio. 

7.4 - Para comprovação de sua condição como Empreendedor Individual, Microempresa, 

Empresa de Pequeno Porte ou Equiparada, os proponentes deverão apresentar a Certidão 

Simplificada, emitida pela Junta Comercial do estado de origem com data de emissão não 

superior a 90 (noventa) dias, contados da data da sessão pública de julgamento, em que 

conste o enquadramento (Porte) da empresa como microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

7.5 - Os proponentes deverão apresentar ainda Declaração, dando ciência de que 

preenchem plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos neste edital (ANEXO 

IV), em cumprimento ao disposto no artigo 4º, VII, da Lei nº 10.520/02.  

7.5.1 - Na hipótese de algum licitante não apresentar, no momento da entrega dos 

envelopes, a declaração de caráter obrigatório, prevista no subitem 8.5, a Pregoeira 

disponibilizará a este um modelo de Declaração que poderá ser preenchido e assinado 

pelo representante credenciado.  

7.6 - O credenciamento é imprescindível para que o interessado possa realizar lances 

verbais e sucessivos, bem como possa manifestar interesse recursal. 

7.7 - Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária 

dentro do prazo estipulado, participará do Pregão Presencial com a proposta inicial 

apresentada quando do início dos trabalhos, renunciando expressamente à apresentação 

de novas propostas e à interposição de recurso. 

7.7.1 - No caso de não estar presente na sessão, o licitante deverá enviar declaração 

(ANEXO IV), dando ciência de que preenche plenamente os requisitos de habilitação 

estabelecidos no presente edital, juntamente com documentos constantes no item 8.3 

em envelope apartado que deverá trazer os seguintes dizeres: "PREFEITURA MUNICIPAL 

DE VIANA, ES - PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2017 - ENVELOPE DECLARAÇÃO". 

7.8 - A apresentação do Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto, devidamente 

autenticado no Credenciamento, isenta o licitante de apresentá-lo no envelope nº 02 - 

HABILITAÇÃO. 

7.9 - Não serão realizadas cópias reprográficas de quaisquer documentos solicitadas 

pelos licitantes para fins de credenciamento ou habilitação, devendo toda documentação 

pertinente ao referido procedimento licitatório será disponibilizada de forma definitiva à 

Prefeitura Municipal de Viana, sob pena de não credenciamento. 
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7.10 - Os documentos de credenciamento do representante serão entregues em 

separado e NÃO DEVEM ser colocados dentro de nenhum dos Envelopes, quer seja o de 

HABILITAÇÃO ou de PROPOSTA COMERCIAL.  

7.10.1 - A falta de apresentação ou incorreção do credenciamento não inabilitará a 

licitante, mas obstará o representante de se manifestar e responder pela mesma. 

7.11 - No presente processo licitatório, somente poderá se manifestar, em nome da 

licitante, a pessoa por ela credenciada.  

7.12 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de 

uma empresa junto à Comissão Permanente de Licitação, sob pena de indeferimento do 

credenciamento para ambas.  

 

8 - DA PROPOSTA COMERCIAL 

8.1 - A Proposta de Preços deverá ser formulada em 01 (uma) via, datilografada ou 

digitada, contendo a identificação da empresa licitante (nome e CNPJ), datada, assinada 

e carimbada por seu representante legal, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, a ser 

entregue em envelope devidamente lacrado e rubricado no lacre, nos moldes do Anexo 

II, contendo, obrigatoriamente na parte externa, as indicações: 

 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2017 

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇO 

 

8.2 - Na Proposta de Preços deverá constar: 

a) Discriminação do objeto ofertado conforme especificações e condições previstas no 

Termo de Referência (ANEXO I); 

b) Validade da Proposta que não poderá ser inferior a 90 (noventa dias), contados da 

data de abertura da mesma; 

c) Preço unitário, total e global, de acordo com os preços praticados no mercado, 

conforme estabelece o inciso IV, artigo 43 da Lei nº 8.666/93, sendo os valores relativos 

a cada item (unitário e global) e o valor global da proposta em algarismo e por extenso, 

expresso em moeda corrente nacional (R$) com até duas casas decimais após a vírgula 

(R$ X,XX); 
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8.3 - No preço proposto já deverão estar incluídos todos os encargos, tributos, 

contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, bem como todos os 

outros custos relacionados aos demais serviços de apoio, os quais não acrescentarão 

ônus para a Prefeitura Municipal de Viana. 

8.4 - A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do proponente, 

das condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

8.5 - Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em 

parte, quaisquer das disposições deste edital, sejam omissas ou apresentem 

irregularidades insanáveis, bem como aquelas manifestadamente inexequíveis, 

presumindo-se como tais, as que contiverem valores irrisórios ou excessivos, ou aquelas 

que ofertarem alternativas. 

8.6 - As propostas, sempre que possível, deverão trazer as mesmas expressões contidas 

no Termo de Referência (ANEXO I), evitando sinônimos técnicos, omissões ou acréscimos 

referentes à especificação do objeto. 

8.7 - Não serão aceitas propostas com ofertas não previstas neste edital, bem como as 

omissas e as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento, nem preços ou vantagens nas ofertas das demais proponentes. 

8.8 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos 

pleitos de acréscimos a qualquer título. 

8.9 - Fornecer nos moldes do ANEXO V os dados cadastrais da empresa e de seus 

representantes legais para que, no caso de adjudicação favorável à mesma do objeto da 

licitação, possa ser elaborado o contrato de prestação de fornecimento do objeto. 

8.10 - Serão desclassificadas as propostas que: 

a) Para sua viabilização, necessite de vantagens ou subsídios que não estejam 

previamente autorizados em lei e à disposição de todos os concorrentes; 

b) Estiverem incompletas, isto é, não contiverem informações suficientemente claras, de 

forma a permitir a perfeita identificação quantitativa e qualitativa do objeto licitado; 

c) Qualquer limitação ou condição divergente do presente Edital; 

d) Apresentarem preços unitários e globais simbólicos, irrisórios, incompatíveis com os 

preços de insumos ou salários do mercado, acrescidos dos respectivos encargos, salvo a 

exceção prevista no parágrafo 3º do artigo 44 da Lei nº. 8.666/93 e alterações; 

e) Cujo preço total seja manifestamente inexequível conforme estabelecido no artigo 48 

da Lei 8.666/93 e alterações; 
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e.1) Caso entenda que o preço é inexequível, a pregoeira deverá, antes de desclassificar 

a oferta, estabelecer prazo para que o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço; 

confirmada a inexequibilidade, e com a finalidade de tornar mais eficiente o certame, a 

pregoeira poderá convocar os licitantes para a apresentação de novos lances, observadas 

as condições estabelecidas do Edital; 

f) Verificando-se, em qualquer fase da licitação, o descumprimento de qualquer um dos 

requisitos estabelecidos neste Edital, a proposta será desclassificada. 

8.11 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 

operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se as correções 

no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 

efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.  

8.12 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 

licitantes, quando devidamente comprovada a intenção da licitante.  

 

9 - DA HABILITAÇÃO 

9.1 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em envelope 

lacrado e rubricado, contendo a identificação da empresa licitante (nome e CNPJ), 

datada, assinada e carimbada por seu representante legal, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas, contendo, obrigatoriamente na parte externa, as indicações: 

 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2017 

ENVELOPE Nº 02 - HABILITAÇÃO 

 

9.2 - Para a habilitação deverá a empresa vencedora apresentar, no envelope nº 02 - 

Habilitação, os documentos abaixo discriminados, em 01 (uma) via e em cópias 

autenticadas. 

 

9.2.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) Empresa Individual: Registro comercial (Requerimento de Empresário), acompanhado 

de carteira de identidade do proprietário;  

b) Sociedades Comerciais: Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, em vigor, com 
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todas as suas alterações ou Ato constitutivo consolidado, devidamente registrado na 

forma da lei; 

c) Sociedade por ações: Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, em vigor, com 

todas as suas alterações ou Ato constitutivo consolidado, devidamente registrado na 

forma da lei. Os documentos deverão ser apresentados acompanhados de documentos 

de eleição de seus administradores e sua devida publicação na imprensa oficial. No caso 

de alterações será admitido o Estatuto ou o Contrato Social consolidado e aditivos 

posteriores, se houver; 

d) Sociedade Empresarial ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (EIRELI): 

Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

e) Sociedades Civis ou Simples: Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato 

constitutivo, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício; 

f) Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no país: Decreto de autorização 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir; 

g) Cooperativas de consumo: Inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova dos 

responsáveis legais; Registro na Organização das Cooperativas Brasileiras ou na entidade 

estadual, se houver; Ata de Fundação; Estatuto Social com a ata da assembleia que o 

aprovou; Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembléia 

que os aprovou; Editais de convocação das três últimas assembléias gerais 

extraordinárias; e, Ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação (art. 19, § 3º da IN SLTI/MPOG Nº 02/08). 

h) Declaração Conjunta de que: Não está impedida de contratar com a Administração 

Pública direta e indireta; Não foi declarada inidônea pelo Poder Público de nenhuma 

esfera; Não existe participação, a qualquer título, de dirigente ou servidor de entidades 

ou órgãos da Administração Pública Municipal no quadro da empresa licitante; Não possui 

em seu quadro de pessoal menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e menor de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 anos (ANEXO VI). 

 

9.2.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
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a) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

b) Prova de Regularidade com a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto 

aos demais tributos Federais e à Dívida Ativa da União, por elas administrados); 

c) Prova de Regularidade (Certidão) com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS; 

d) Prova de Regularidade (Certidão) com a Fazenda Estadual da sede da empresa; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - 

TST; 

f) Certidão Negativa de Débito Municipal do Município de Viana, ES; 

g) Certidão Negativa de Débito Municipal da sede da empresa licitante. 

h) Alvará de Localização e Funcionamento relativo à sede ou domicílio da empresa 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação. 

 

9.2.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Apresentação de Atestado de Aptidão da empresa licitante que comprove que o 

licitante forneceu/fornece, sem restrição, material igual ou semelhante ao indicado no 

Anexo I do edital. A comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 01 

(um) atestado, que comprove a capacidade de fornecer o material com no mínimo de 

50% do total de Diários de Classe a serem adquiridos, devendo estar devidamente 

assinado, carimbado e em papel timbrado da empresa ou órgão comprador, compatível 

com objeto desta licitação. O(s) atestado(s) deverá(ao) ser fornecido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, apresentados em original, por qualquer processo de 

cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou 

publicação em órgão da imprensa oficial, nos termos dos itens 9.6 e 9.7 desse edital.  

b) Será admitido o somatório de Atestados para atender a alínea "a" acima citada; 

c) Declaração de inexistência de fato impeditivo para a habilitação, que até a presente 

data inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme Anexo VIII; 

 

9.3 - As Certidões Negativas de Débitos (CND) exigidas no item anterior deverão conter 

o mesmo CNPJ do Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto apresentado pelo licitante 

no momento do Credenciamento. 

9.4 - Figuram como exceções as Certidões cuja abrangência atinge tanto a empresa 
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Matriz quanto as Filiais (PGFN/Receita Federal, Trabalhista). 

9.5 - Não serão aceitos protocolos de documentos, documentos em cópia não 

autenticada, nem com prazo de validade vencido. 

9.6 - Os proponentes interessados na autenticação das cópias dos documentos para 

participarem do certame deverão comparecer na sala da 1ª CPL, em no máximo 02 

(dois) dias antecedentes a sessão de abertura para proceder a autenticação dos 

documentos, portando os originais e as cópias que serão conferidas por servidor da 

equipe de apoio da 1ª CPL. Em hipótese alguma serão autenticados documentos durante 

a realização do certame. 

9.7 - Os documentos exigidos por este Edital, e seus Anexos, farão parte integrante do 

processo licitatório e poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 

cópia reprográfica autenticada por cartório competente ou por servidor da administração 

que faça parte da CPL ou por ele indicado, desde que conferido(s) com o original, ou 

publicação em órgão da imprensa oficial, e, aqueles emitidos pela internet com 

certificado de autenticidade. 

9.8 - A Pregoeira, após a análise do envelope de Habilitação, procederá à validação nos 

sites dos órgãos oficiais (PGFN/Receita Federal, Caixa Econômica Federal, Superior 

Tribunal do Trabalho, Tribunal de Justiça, Secretarias da Fazenda), emissores das 

certidões negativas apresentadas. 

9.9 - Os documentos de habilitação serão exigidos do(s) licitante(s) arrematante(s), 

podendo ser devolvidos os demais envelopes, não abertos, após a publicação do 

resultado final do certame. 

9.10 - Em caso de divergência entre informações contidas nos documentos exigidos pelo 

Edital com os apresentados pelo licitante, prevalecerão os primeiros. 

9.11 - A Prefeitura Municipal de Viana poderá desclassificar propostas de licitantes até a 

assinatura do contrato, por despacho fundamentado, sem direito a indenização ou 

ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se tiver conhecimento de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento da licitação que desabonem sua 

idoneidade ou capacidade jurídica, financeira, técnica ou administrativa.  

9.12 - Não serão levadas em consideração, tanto na fase de habilitação ou de 

classificação de propostas de preços, como na fase posterior à adjudicação do objeto 

licitado, quaisquer consultas, pleitos ou reclamações que não tenham sido formuladas 

por escrito e devidamente protocolizadas ou transcritas em ata. Em hipótese alguma 

serão aceitos entendimentos verbais entre as partes. 
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9.13 - A empresa declarada vencedora do Pregão deverá encaminhar à Pregoeira em até 

48 (quarenta e oito) horas do encerramento do procedimento uma nova proposta de 

preço, que reflita o valor vencedor na sessão pública, sendo que a planilha deverá sofrer 

o mesmo percentual de desconto em relação aos preços unitários e ao preço global 

proposto, caso seja necessário. 

9.14 - Os proponentes serão notificados do resultado referente ao julgamento desta 

licitação por meio de comunicação direta a eles e lavrada em ata, bem como nos termos 

da Lei Municipal nº 1.808/06 e do Decreto Municipal nº 123/14. 

9.15 - Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os 

documentos exigidos neste item também deverão ser apresentados pela filial executora 

do contrato, sem prejuízo para a exigência de apresentação dos documentos relativos à 

sua matriz. 

9.16 - Em caso de atraso por parte do órgão competente para emissão de certidões 

comprobatórias de regularidade fiscal, a licitante poderá apresentar à Administração 

outro documento que comprove a extinção ou suspensão do crédito tributário, 

respectivamente, nos termos dos artigos 156 e 151 do Código Tributário Nacional, 

acompanhado de prova do protocolo do pedido de certidão, tendo o prazo de 10 (dez) 

dias, contado da apresentação dos documentos, para apresentar a certidão 

comprobatória de regularidade fiscal; 

9.16.1 - O prazo a que se refere o subitem anterior poderá, a critério da Administração 

Pública, ser prorrogado por igual período, uma única vez, se demonstrado pela licitante a 

impossibilidade de o órgão competente emitir a certidão; 

9.17 - Caso as certidões expedidas não tragam consignados os respectivos prazos de 

validade, e estes não sejam do nosso conhecimento, serão considerados como prazos 

máximos de 90 (noventa) dias para certidões federais e estaduais e 30 (trinta) dias para 

as certidões municipais contados a partir de sua emissão; 

9.18 - A formalização da contratação fica condicionada à regularização da documentação 

comprobatória de regularidade fiscal, nos termos dos incisos anteriores, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 

art. 81 da Lei no 8.666/93. 

9.19 - Os proponentes deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de 

comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

9.19.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
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momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de negativa. 

9.19.2 - A falta de regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

artigo 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata, ou revogar a 

licitação. 

 

10 - DAS AMOSTRAS 

10.1 - A empresa arrematante do item e habilitada deverá apresentar amostra, 

devidamente identificada, em sua embalagem original contendo todo descritivo do 

produto, para análise e aprovação por parte da Contratante, de acordo com as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência (Anexo I), para efeito de 

controle de qualidade e aprovação; 

10.2 - A Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Lazer disponibilizará boneca do 

modelo solicitado do material a empresa classificada, desde que a mesma arque com as 

despesas para tal; 

10.3 - A amostra (boneca) deverá ser apresentada no prazo máximo de 07 (sete) dias 

corridos após o término do certame, de segunda-feira a sexta-feira de 09h00min às 

18h00min, na Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Lazer através do 

Departamento de Apoio Pedagógico - DAPE, localizada na Rua Aspázia Varejão Dias, s/nº, 

Centro, Viana, ES, CEP: 29130-013, aos cuidados da Secretária Municipal de Educação, 

Esportes e Lazer, acompanhada de relação em duas vias, em papel ou em recibo próprios 

(timbrados), contendo: número da licitação, razão social da empresa, número do item 

cotado e especificação do material - conforme Termo de Referência, nome do 

representante e números telefônicos para contato; 

10.4 - As embalagens contendo as amostras solicitadas não serão abertas no momento 

da entrega. Após receber as amostras na sua totalidade, a Secretaria Municipal de 

Educação, Esportes e Lazer, terá o prazo de 10 (dez) dias úteis a contar do primeiro dia 

útil após a entrega dos referidos objetos, para emitir a análise final. O resultado será 

divulgado por meio de Relatório emitido pela Comissão de Avaliação dos Objeto e 

encaminhado à Comissão Permanente de Licitação, que tomará as providências cabíveis 
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para prosseguimento do certame; 

10.5 - Deverão ser encaminhados todos os modelos de diários de classe; 

10.6 - Os licitantes deverão colocar à disposição da Secretaria Municipal de Educação, 

Esportes e Lazer, todas as condições indispensáveis à realização do teste. Caso a amostra 

seja aprovada, a mesma ficará sob posse da secretaria requisitante para conferência e, 

será devolvida a empresa vencedora do certame após o recebimento do quantitativo 

solicitado na autorização de fornecimento, podendo a mesma compor o quantitativo a ser 

entregue; 

10.7 - A amostra apresentada será analisada por servidor previamente designado, que 

avaliará a conformidade do produto ofertado com as especificações do edital e emitirá 

um laudo atestando a qualidade ou recusando, justificadamente;  

10.8 - Tendo cumprido todas as exigências a empresa será declarada vencedora do 

certame; 

10.9 - A amostra será desclassificada, caso seja apresentada fora da especificação 

técnica solicitada em edital, ou caso a amostra seja apresentada fora do prazo 

determinado; 

10.10 - Em nenhuma hipótese a amostra apresentada será tida como início da entrega 

dos produtos; 

10.11 - Caso não seja aprovada a amostra, a empresa será desclassificada, e será 

chamado o próximo colocado na fase de lances, para o mesmo procedimento; 

10.12 - A amostra reprovada que for passível de devolução, deverá ser procurada por 

sua proprietária em até 02 (dois) dias úteis contados da data do recebimento do parecer 

de julgamento da mesma, sob pena de lhe ser dada outra destinação; 

10.13 - Todas as despesas com as análises correrão por conta da proponente, conforme 

artigo 75 da Lei nº 8.666/93; 

10.14 - Serão considerados critérios e parâmetros de avaliação para orientar no exame 

das amostras dos objetos: 

a) Confirmação da especificação técnica dos objetos com base nas referências descritas 

no Termo de Referência;  

b) Verificação do acabamento dos objetos.  

 

11 - DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E DO JULGAMENTO 

11.1 - Declarada aberta a sessão pela Pregoeira, não mais serão admitidos novos 

proponentes. 
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11.2 - A Pregoeira procederá à abertura do envelope nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS, 

contendo as propostas, que deverão ser rubricadas por ela e pela Equipe de Apoio, 

conferindo-as quanto à sua validade e cumprimento das exigências contidas no Edital, 

sendo classificadas as propostas dos licitantes de menor preço e aquelas que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente a de menor preço, para o item/lote citado. 

11.3 - Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos 

deste edital ou imponham condições, que se oponham a quaisquer dispositivos legais 

vigentes, ou que consignarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

11.3.1 - Para efeito de classificação das propostas, em cumprimento ao inciso IX, do 

artigo 4º, da Lei nº 10.520/02, não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições 

definidas no presente edital, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo 

de 03 (três), a melhor proposta e mais duas, oferecer novos lances verbais e sucessivos, 

quaisquer que sejam os preços oferecidos. No caso de empate de preços na abertura das 

propostas, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do 

número de licitantes. 

11.4 - Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos 

proponentes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 

decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço, decidindo-se por meio de 

sorteio no(s) caso(s) de empate(s) de preços. Os lances verbais serão feitos para o 

VALOR POR ITEM até o encerramento do julgamento deste. 

11.4.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação 

de lances, em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição 

completa da ordem de lances. 

11.5 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pela Pregoeira, 

implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 

preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

11.6 - A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 

redução do preço. 

11.7 - Após a negociação, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do menor preço por 

item decidindo motivadamente a respeito.  

11.8 - O critério de aceitabilidade quanto aos preços ofertados será aferido a partir dos 

preços de mercado vigentes na data da apresentação das propostas, nos termos de 

pesquisa realizada pela Administração, que será juntada aos autos por ocasião do 
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julgamento. 

11.15 - A Pregoeira durante a sessão poderá estipular normas, procedimentos, prazos e 

demais condições que julgar necessárias a fim de pôr ordem ao certame. 

11.16 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente às penalidades previstas em lei e neste edital. Dos lances ofertados não 

caberá retratação. 

11.17 - Sendo aceitável a proposta, será aberto o envelope nº 02 - HABILITAÇÃO e 

verificado o atendimento das exigências de habilitação previstas neste edital. 

11.18 - No caso de apresentação de amostras, após a verificação dos documentos de 

Habilitação, a empresa arrematante deverá apresentar as amostras, no local, data e 

horário designados para análise, onde será emitido laudo atestando a qualidade ou 

recusando, justificadamente.  

11.19 - Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital (PROPOSTA, 

HABILITAÇÃO e AMOSTRAS), a(s) licitantes(s) será declarada(s) vencedora(s), sendo-

lhe(s) adjudicado o objeto do certame, caso não ocorra a manifestação de recurso. 

11.20 - Caso a amostra não seja aceita, ou se a licitante desatender às exigências para a 

habilitação, a Pregoeira examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com 

o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as 

condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável 

cujo autor atenda os requisitos de habilitação e as amostras atendam as exigências 

editalícias, caso em que será declarada vencedora. 

11.21 - A adjudicação do objeto desta licitação será feita a apenas um licitante por item. 

11.22 - O proponente é responsável pelas informações e documentos apresentados, 

sendo motivo de desclassificação ou inabilitação a prestação de quaisquer dados ou 

documentos falsos. A desclassificação ou inabilitação poderá ocorrer em qualquer fase, 

se porventura a Pregoeira vier a tomar conhecimento de fatos que contrariem as 

disposições contidas neste edital ou que desabonem a idoneidade do proponente. 

11.23 - A Pregoeira ou a autoridade competente superior poderá solicitar esclarecimentos 

e promover diligências, em qualquer momento e sempre que julgar necessário, fixando 

prazo para atendimento, destinando-se a elucidar ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originalmente em qualquer dos envelopes.    

11.24 - Ao final da Sessão Pública, a Pregoeira franqueará a palavra aos licitantes que 

desejarem manifestar intenção de recorrer dos atos até ali praticados. 
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12 - DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE 

12.1 - Se depois de encerrada a fase de lances, restarem duas ou mais propostas em 

igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência: 

12.2 - Sucessivamente, aos bens/serviços: 

a) Produzidos no País; 

b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

12.3 - Ao licitante pessoa física, que tenha exercido o múnus público de jurado, na 

condição do artigo 439 do Código de Processo Penal. 

12.4 - Na ausência das hipóteses de preferência acima enumeradas ou no caso de 

concurso entre as hipóteses previstas nos itens 13.2 e 13.3, a classificação far-se-á, 

obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão 

convocados, vedado qualquer outro processo. 

 

13 - DOS RECURSOS 

13.1 - Dos atos relacionados a este procedimento licitatório cabem os recursos previstos 

na Lei nº 10.520/02 e na Lei nº 8.666/93 e suas alterações, sendo a autoridade 

competente superior para decidir sobre o recurso o Prefeito Municipal (ou outro 

ordenador de Despesa). 

13.2 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de 

forma imediata e motivada manifestar sua intenção de recorrer, com registro em ata da 

síntese de suas razões, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

13.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará na decadência desse direito, ficando a Pregoeira autorizada a 

adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

13.4 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

13.5 - A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral, será 
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reduzida a termo em ata. 

13.6 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

Pregoeira adjudicará o objeto da licitação à vencedora e encaminhará o processo para 

homologação da autoridade superior. 

13.7 - Os recursos deverão ser dirigidos à Pregoeira e protocolizados nos dias úteis, das 

09h00min às 18h00min, na Avenida Florentino Ávidos, nº 01, Centro, Viana/ES, e, 

durante os prazos para apresentação do recurso e contrarrazões, os autos do processo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor de Licitações da PMV. 

13.8 - Os recursos deverão ser instruídos obrigatoriamente com cópia do Contrato Social, 

mandato procuratório, autenticados em Cartório, por Tabelião de Notas ou por oficiais do 

Registro Civil das pessoas naturais competentes, ou em publicação no órgão da imprensa 

na forma da Lei, para representar a empresa recorrente, com a devida qualificação da 

empresa e de seu representante. 

13.9 - Os recursos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

 

14 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

14.1 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos 

proponentes quanto à interposição de recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto licitado, 

sendo que esta adjudicação só produzirá efeitos posteriormente à homologação pela 

autoridade competente.  

14.2 - No caso de interposição de recurso, depois de proferida a decisão, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

14.3 - A adjudicação do objeto e a homologação da licitação não obrigam a 

Administração à contratação do objeto licitado. 

 

15 - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

15.1 - O Contrato reger-se-á pelas disposições da Lei nº 10.520/02; Lei nº 8.666/93 e 

suas alterações; Lei Complementar n° 123/06; Lei Orgânica do Município de Viana, 

conforme seu artigo 64, inciso XXI; Lei Municipal nº 1.808/06; no Decreto Municipal nº 

123/14 (que regulamenta a Lei do Pregão), demais normas complementares, disposições 

do Edital na modalidade Pregão Presencial nº 007/2017 e da proposta apresentada pela 

CONTRATADA. 

15.2 - O fornecedor registrado poderá ser convocado para assinar o Termo de Contrato 

ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados 
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de sua convocação, quando deverá comparecer ao Departamento de Contratos e 

Convênios, localizado no segundo andar da Sede da Prefeitura, para assinatura do 

Contrato, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo às sanções 

legais e às previstas no Edital. 

15.2.1 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do 

artigo 64, §1º, da Lei nº 8.666/93. 

15.3 - Será facultada a substituição do Contrato Administrativo, na forma do artigo 62 da 

Lei nº 8.666/93, a critério da Administração e independentemente de seu valor, nos 

casos de compra com entrega imediata e integral dos bens/materiais adquiridos, dos 

quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica. 

15.4 - Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada 

do instrumento equivalente, não comprovar que mantém as mesmas condições de 

habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura ou aceite, poderá ser 

convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a 

verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de 

habilitação, celebrar a contratação, ou revogar a licitação independentemente da 

cominação prevista no artigo 81 desta Lei, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital e das demais cominações legais. 

15.5 - Aquele que convocado para assinatura do contrato não o fizer dentro do prazo 

estabelecido pela Administração, deixar de entregar documentação exigida, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, sendo-lhe garantido o direito à ampla 

defesa, serão aplicadas as sanções de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

estabelecido em sua proposta e a penalidade de suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração Pública Municipal ou a declaração de inidoneidade para 

licitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das demais cominações 

legais, incluindo a sanção penal prevista no artigo 93 da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações. 

15.6 - Farão partes integrantes do contrato, todos os elementos apresentados na 

proposta da licitante vencedora que tenham servido de base à definição da presente 

licitação, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

15.7 - A publicação resumida do instrumento de contrato (extrato) e de seus eventuais 
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aditamentos na Imprensa Oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será 

providenciada pela Prefeitura Municipal de Viana até o quinto dia útil do mês seguinte ao 

de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, nos termos do artigo 

61, parágrafo único da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

15.8 - A Ordem de Fornecimento deverá conter a identificação da unidade requisitante, 

indicação expressa do número do contrato, do número desta licitação, do número do 

processo, a identificação da Contratada, a especificação dos itens, as quantidades, datas 

e horários e endereço de entrega.  

15.9 - A ordem de fornecimento será expedida por qualquer meio de comunicação que 

possibilite a comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive 

fac-símile e/ou correio eletrônico.  

15.10 - A atestação dos serviços deverá ser efetuada pela Secretaria Requisitante. 

 

16 - DO PREÇO, DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO REAJUSTE 

16.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis até 01 (um) ano de vigência.  

16.2 - É vedada expressamente a repactuação de preços, como espécie de reajuste 

contratual. 

16.3 - O valor do contrato pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da 

Contratada, com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na 

forma do artigo 65, inciso II, letra "d", da Lei nº 8.666/93, e observado o seguinte: 

a) As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da 

superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém, de consequências incalculáveis, 

bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato e deverão 

obrigatoriamente ser objeto de análise pela Procuradoria Geral do Município, bem como, 

pela Secretaria Municipal de Controle e Transparência. 

16.4 - As variações referidas no subitem anterior serão efetivadas obedecendo ainda os 

seguintes critérios: 

16.4.1 - Do acréscimo contratual: 

a) Quando os serviços constarem da proposta de preços apresentada pela CONTRATADA 

os preços serão aqueles nela previstos. 

b) Inexistindo elementos que permitam a fixação dos preços correspondentes 

prevalecerão os que vierem a ser ajustados entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA. 

c) Caso não haja acordo entre as partes, a CONTRATANTE poderá contratar com terceiros 

sem que caiba à CONTRATADA qualquer direito a indenização ou reclamação. 
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d) Ficará a CONTRATADA obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo a fiscalização 

do objeto contratado, facultando o livre acesso dos fiscais ao local de trabalho, bem como 

aos depósitos, às instalações e ao registro e documentos relacionados com o negócio 

contratado. 

16.4.2 - Do decréscimo contratual: 

a) Se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais para aplicação na execução do 

contrato, antes da Ordem de Supressão, serão pagos exclusivamente os valores dos 

materiais pelo preço de aquisição regularmente comprovados devendo estes ser 

recolhidos ao almoxarifado da CONTRATANTE. 

b) Se a CONTRATADA não se manifestar após a Ordem de Supressão serão deduzidos 

dos pagamentos o valor dos materiais conforme previsto na documentação apresentada. 

16.5 - Os preços unitários contratados, desde que observado o interregno mínimo de um 

ano, contado da data limite para apresentação da proposta, ou, nos reajustes 

subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste 

ocorrido, serão reajustados utilizando-se a variação do Índice Nacional de Preço ao 

Consumidor medido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - INPC/IBGE, ou 

outro que venha substituí-lo, pro rata temporis, com base na seguinte fórmula: 

 

R = (índice relativo ao mês do reajuste - índice relativo ao mês da data limite para 

apresentação da proposta).P/Io 

Em que:  

a) para o primeiro reajuste:  

R = reajuste procurado;  

I = índice relativo ao mês do reajuste;  

Io = índice relativo ao mês da data limite para apresentação da proposta;  

P = preço atual dos serviços.  

b) para os reajustes subsequentes:  

R = reajuste procurado;  

I = índice relativo ao mês do novo reajuste;  

Io = índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado;  

P = preço do serviço atualizado até o último reajuste efetuado.  

 

16.6 - Os reajustes serão precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

16.7 - A CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são 
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compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da 

contratação mais vantajosa. 

16.8 - Será considerada como data de início dos efeitos financeiros do reajuste a data da 

solicitação da CONTRATADA. 

16.9 - Na concessão de reajuste de preços, deve atentar-se especialmente para as 

seguintes situações no cumprimento do objeto contratual: 

16.9.1 - Atraso por culpa da CONTRATADA: 

a) Se houver aumento do índice, prevalece o vigente na data em que deveria ter sido 

realizado o objeto; 

b) Se houver diminuição do índice, prevalece o vigente na data em que for executado o 

objeto; 

16.9.2 - Antecipação: 

a) Prevalece o índice vigente na data em que for realizado o objeto; 

16.9.3 - Prorrogação: 

a) Prevalece o índice vigente no mês previsto para cumprimento do objeto.  

 

17 - PRAZO, LOCAL E FORMA DE ENTREGA E/OU EXECUÇÃO 

17.1 - Os critérios de prazo, local e forma de entrega e/ou execução estão previstos no 

Termo de Referência (ANEXO I). 

 

18 - DO CONTROLE, DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1 - Nos termos do artigo 67, da Lei nº 8.666/93, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar os bens/serviços e todas as ocorrências relacionadas com a 

entrega/execução, determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. Na ausência ou impedido do representante designado, haverá a 

substituição por outro servidor indicado pela Administração.  

18.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade 

com o artigo 70, da Lei nº 8.666/93. 

18.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
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necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

18.4 - O(a) fiscal ora designado(a), ou em sua ausência, o seu substituto, deverá: 

a) Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou dos defeitos observados, e, submetendo aos seus superiores, em tempo hábil, as 

decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 

b) Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA, em 

periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 

eventualmente, propor à autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente 

estabelecidas; 

c) Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas ao objeto 

efetivamente entregue, antes do encaminhamento à Secretaria de Finanças para 

pagamento. 

 

19 - DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO  

19.1 - O prazo de vigência desta contratação será 12 (doze) meses, contado do dia da 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado de acordo com o artigo 57, da Lei nº 

8.666/93. 

19.2 - O prazo apresentado pela proponente vencedora poderá ser aditivado, nas 

seguintes situações: 

a) A juízo do Município de Viana, através de justificativa fundamentada apresentada pela 

Contratada; 

b) Na ocorrência de quaisquer dos motivos, devidamente autuados em processo, citados 

no parágrafo primeiro, incisos I a VI, do artigo 57 da Lei nº 8666/93. 

19.3 - O prazo de entrega/execução dos bens/serviços será de 15 (quinze) dias corridos, 

a partir do recebimento da autorização de fornecimento e/ou ordem de serviços. 

19.4 - A eventual reprovação dos bens/serviços em qualquer fase de execução, não 

implicará em alterações de prazos, nem eximirá a Contratada da penalização das multas 

contratuais. 

 

20 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

20.1.1 - Receber os bens/serviços no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 
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anexos; 

20.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

20.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

20.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado; 

20.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

20.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

20.1.7 - Proporcionar todas as facilidades que lhe couber, para que a entrega dos 

produtos seja executada na forma estabelecida no Termo de Referência; 

20.1.8 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 

20.1.9 - Aplicar, se for o caso, as sanções administrativas e penalidades regulamentares 

e contratuais. 

20.2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

20.2.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

20.2.2 - Entregar/executar os bens/serviços em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazos constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva 

nota fiscal; 

20.2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto; 

20.2.4 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

20.2.5 - Entregar/executar os bens/serviços desta licitação após a expedição de 

autorização de fornecimento/ordem de serviço e de acordo com a solicitação do Setor 
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Responsável. 

20.2.6 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE;  

20.2.7 - Ser responsabilizada pelos danos que vierem a ser causados diretamente a 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na entrega/execução do 

bem/serviço; 

20.2.8 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer 

danos e prejuízos a pessoas causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou 

prepostos, à Contratante, ou a terceiros; 

20.2.9 - Entregar/executar os bens/serviços desta licitação de forma parcelada, de 

acordo com as necessidades da CONTRATANTE; 

20.2.10 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

20.2.11 - Garantir a execução qualificada do contrato durante o período de execução;  

20.2.12 - Disponibilizar funcionários treinados e equipados, que trabalhem de acordo 

com as normas de segurança exigidas pela legislação vigente, sendo de sua completa 

responsabilidade os danos que vierem a serem causados diretamente a sua equipe de 

trabalho, à administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 

do contrato; 

20.2.13 - Comunicar a CONTRATANTE, por intermédio da Secretaria Requisitante, por 

escrito, no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis antecedentes ao vencimento da 

execução do serviço, informando os motivos que impossibilitam o cumprimento do 

previsto no Termo de Referência. 

20.2.14 - Cientificar, por escrito, dentro do prazo de 24 horas, ao fiscal do contrato, 

qualquer ocorrência anormal verificada na entrega/execução dos bens/serviços dos 

produtos, independentemente da comunicação verbal, sob pena de multa. 

20.2.15 - Manter em serviço somente profissionais capacitados, portando crachás de 

identificação individual, do qual deverá constar o nome da Contratada, nº de registro, 

função e fotografia do empregado portador. 

20.2.16 - Assegurar que todo o empregado que cometer falta disciplinar qualificada como 

natureza grave não seja mantido em serviço. 

20.2.17 - Apresentar à CONTRATANTE, quando exigido, comprovante de pagamentos de 

salários, apólices de seguro contra acidente de trabalho e quitação de suas obrigações 

trabalhistas e previdenciárias relativas aos seus empregados que estejam ou tenham 

estado a serviço da Contratante, por força deste contrato, e, caso não sejam 

apresentadas, a CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a efetuar os devidos 
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pagamentos diretos dos salários e demais verbas trabalhistas, diretamente aos 

trabalhadores bem como das contribuições previdenciários e do FGTS à Administração da 

seguinte forma: 

20.2.17.1 - Autorizar a CONTRATANTE no momento da assinatura do contrato, a fazer o 

desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas 

diretamente aos trabalhadores, bem como, das contribuições previdenciárias e do FGTS, 

quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o 

momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

20.2.17.2 - Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria 

CONTRATANTE (ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de 

pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos 

cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem 

utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, 

bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes; 

20.2.18 - Visando garantir o cumprimento das obrigações trabalhistas, a contratada 

autoriza o aprovisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e 

rescisão contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas repercussões 

perante o FGTS e Seguridade Social, que serão depositados pelo contratante em conta 

vinculada específica, os quais somente serão liberados para o pagamento direto dessas 

verbas aos trabalhadores. 

20.2.19 - Eventual saldo existente na conta vinculada apenas será liberado com a 

execução completa do contrato, após a comprovação, por parte da empresa, da quitação 

de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado. 

20.2.20 - A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do 

Contrato, no todo ou em parte, a terceiros, sem anuência da Contratante, sob pena de 

rescisão. 

20.2.21 - A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 

responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 

quaisquer outros. 

20.2.20 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionado dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do parágrafo 1º, do 

artigo 57, da lei nº 8.666/93; 
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20.2.21 - Substituir, sem ônus adicionais e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da comunicação formal desta Administração, o produto recusado por motivo de 

inadequação ao exigido no Termo de Referência ou por eventuais defeitos de fabricação;  

20.2.22 - Atender ao especificado técnicas no Termo de Referência, bem como a 

definição das dimensões a serem produzidos pela CONTRATADA; 

20.2.23 - Prestar o fornecimento dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em 

observância às normas legais e regulamentares. 

20.2.24 - Não fornecer cópia do material a nenhuma outra entidade ou pessoa a não ser 

com autorização expressa da Secretária Municipal de Educação, Esportes e Lazer de 

Viana. 

 

21 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1 - Nos termos do que prescreve a Lei nº 8.666/93, os fornecedores que 

descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados com a administração pública 

municipal e aos licitantes que cometam atos visando frustrar os objetivos da licitação 

serão aplicadas advertências, multas, suspensão temporária, impedimento de licitar e/ou 

contratar e declaração de inidoneidade, sem prejuízo de outras providências de caráter 

administrativo e judicial visando reparação de eventuais danos. 

21.2 - As condutas e as sanções a que estão passíveis os licitantes e/ou contratados são 

as seguintes: 

a) ADVERTÊNCIA no caso de descumprimento de normas de licitação ou de cláusulas 

contratuais e outras obrigações assumidas; 

b) MULTA MORATÓRIA de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da nota fiscal, 

por dia, limitada a 10% (dez por cento) no caso de atraso injustificado nos 

materiais/serviços licitados; 

c) MULTA COMPENSATÓRIA de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato no caso de 

descumprimento do Objeto; 

d) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA do fornecedor de licitar e contratar com a Administração 

Pública Municipal por 3 (três) meses no caso de vencido o prazo da advertência e o 

licitante ou contratada permanecer inadimplente; 

e) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA do fornecedor de licitar e contratar com a Administração 

Pública Municipal por 6 (seis) meses no caso de aplicação de duas penas de advertência, 

no prazo de 12 (doze) meses, sem que o fornecedor tenha adotado as medidas corretivas 

no prazo determinado pela Administração e alteração da quantidade ou qualidade dos 
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bens entregues; 

f) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA do fornecedor de licitar e contratar com a Administração 

Pública Municipal por 12 (doze) meses no caso de retardamento imotivado da execução 

de obra, de serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens; 

g) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA do fornecedor de licitar e contratar com a Administração 

Pública Municipal por 24 (vinte e quatro) meses no caso de: entregar como verdadeira 

mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada; paralisação de serviço, de 

obra ou de fornecimento de bens sem justa fundamentação e prévia comunicação à 

Administração; praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da 

Administração Pública Municipal; sofrer condenação definitiva por praticar, por meio 

doloso, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo; apresentar documentação ou 

declaração falsa; falhar ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo 

inidôneo; Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos privados; 

h) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a sanção, a qual será concedida sempre que a contratada ressarcir os prejuízos 

resultantes da sua conduta e depois de decorrido o prazo das sanções de suspensão e 

impedimento aplicadas, no caso da CONTRATADA ter sofrido condenação definitiva por 

praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; tenha 

praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; demonstrar não possuir 

idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos privados. 

21.3 - Na hipótese da aplicação de sanção ficará assegurado ao fornecedor o direito à 

ampla defesa. 

21.3.1 - Ocorrendo a aplicação de sanção o fornecedor será notificado para apresentar 

defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação. 

21.3.2 - No caso de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, o prazo para a defesa do fornecedor é de 10 (dez) dias, a contar 

do recebimento da notificação. 

21.3.3 - O desatendimento à notificação importa o reconhecimento da veracidade dos 

fatos e a preclusão do direito pelo fornecedor, implicando na imediata aplicação da 

sanção prevista em Lei e no edital. 

21.3.4 - No exercício de sua defesa o fornecedor poderá juntar documentos e pareceres, 

bem como aduzir alegações referentes à matéria objeto do processo. 
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21.3.5 - A Contratada incumbirá provar os fatos e situações alegadas e, sem prejuízo da 

autoridade processante, averiguar as situações indispensáveis à elucidação dos fatos e 

imprescindíveis à formação do seu convencimento. 

21.4 - A aplicação de três advertências, seguidas de justificativas não aceitas, é causa de 

rescisão contratual, ficando a cargo da Administração decidir sobre a oportunidade e 

conveniência de rescindir. 

21.5 - Na hipótese da aplicação de multa, em havendo garantia prestada, o valor será 

descontado desta. 

21.5.1 - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta, responderá a licitante ou contratada pela sua diferença, devidamente atualizada 

pelo Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M) ou equivalente, a partir do termo inicial, 

até a data do efetivo recolhimento, ao qual será descontada dos pagamentos devidos 

pela Administração ou cobrada judicialmente. 

21.5.2 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega de material/serviços, se dia de 

expediente normal no órgão ou entidade interessada, ou do primeiro dia útil seguinte. 

21.5.3 - A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções 

restritivas de direitos constantes deste Decreto. 

21.6 - Ocorrendo atraso injustificado na entrega do material/serviço licitado, a ordem de 

fornecimento ou contrato poderá ser cancelada ou rescindida, exceto se houver 

justificado interesse público em manter a avença, hipótese em que será aplicada multa 

de acordo com a modalidade. 

21.7 - Quando da aplicação de sanções em razão de apresentação documentação ou 

declaração falsa, falha ou fraude na execução do contrato, inidoneidade de 

comportamento e cometimento de fraude fiscal será feita comunicação ao Ministério 

Público para adoção de providências cabíveis no âmbito daquela instituição. 

21.8 - Independentemente das sanções administrativas cabíveis, a licitante ou contratada 

ficará, ainda, sujeita à responsabilização pelo pagamento das perdas e danos causados à 

Administração Municipal ou a terceiros. 

 

22 - DO PAGAMENTO 

22.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, por meio de conta 

corrente da CONTRATADA, no Banco por ele indicado na Proposta de Preços, contados da 

data da ordem de fornecimento do objeto contratado, constantes na Nota Fiscal/Fatura 
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emitida em 02 (duas) vias, juntamente com o instrumento de autorização e 

obrigatoriamente com a comprovação da entrega do objeto, devidamente atestado pelo 

fiscal do contrato, em conformidade com as informações emitidas na Nota Fiscal de 

Fornecimento. 

22.2 - A Nota Fiscal/Fatura deve conter todos os elementos exigidos em lei, tais como: 

22.2.1 - Identificação completa da Contratada: CNPJ (o mesmo constante da 

documentação fiscal, exceto se for emitida por filial/matriz que contém o mesmo CNPJ 

base, com sequencial específico da filial/matriz) da contratada, endereço, inscrição 

estadual ou municipal, etc.; 

22.2.2 - Identificação completa do contratante; 

22.2.3 - Descrição de forma clara do objeto executado; 

22.2.4 - Valores unitários e totais com as informações referentes aos itens do objeto 

efetivamente entregues. 

22.2.5 - Número do processo que originou a licitação. 

22.3 - Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que a 

mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 

acarretando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Viana. 

22.4 - Os pagamentos poderão ser sustados pela CONTRATANTE no caso de erros ou 

vícios na(s) Nota(s) Fiscal (is) de Serviço/Fatura(s). 

22.5 - É vedada, terminantemente, a antecipação de pagamentos sem a efetiva entrega 

do objeto.  

22.6 - Os pagamentos serão condicionados à apresentação dos seguintes documentos, 

em originais ou devidamente autenticados: 

22.6.1 - Nota Fiscal: 

a) Nota Fiscal dos produtos/serviços licitados e entregues/executados devidamente 

atestados pelo setor competente. 

22.7 - Deverá a Contratada apresentar ainda as provas de regularidade fiscal e 

trabalhista com prazo de validade vigente, descritas abaixo: 

a) Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União 

(Certidão Conjunta PGFN e RFB); 

b) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa; 

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a 
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empresa; 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município de Viana; 

e) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

f) Prova de Regularidade junto a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas. 

22.8 - Caso ocorra atraso no pagamento na forma estabelecida acima, POR MOTIVO OU 

CULPA DO CONTRATANTE, incidirá sobre o valor e/ou parcela em atraso a correção 

monetária através dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

Caderneta de Poupança, nos termos do artigo 40, inciso XIV, "c" da Lei 8.666/93 e 

alterações.   

22.9 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes dos serviços já prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, assegura à CONTRATADA o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação e a 

pronta quitação das parcelas em aberto. 

22.10 - Caso a empresa vencedora seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento 

de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 

SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim 

de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

22.11 - No caso de eventuais atrasos de pagamento, e, desde que a CONTRATANTE não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, observando que o valor devido deverá ser 

acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a 

data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, por meio de 

uma taxa prefixada ao ano ou conforme índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à Caderneta de Poupança (nos termos do artigo 1º alínea "f" da Lei 9.494/94, 

alterada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/09), mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = N x VP x I 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = (TX/100) /365, sendo: 
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TX - Percentual da taxa anual do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Ampliado 

fornecido pela FGV - Fundação Getúlio Vargas. 

 

22.12 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída, a requerimento 

do interessado, na fatura do mês seguinte ao da ocorrência. 

22.13 - Para habilitar-se ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar à 

CONTRATANTE a 1ª via da Nota Fiscal juntamente com a devida justificativa e 

comprovação.  

 

23 - DA CESSÃO E SUBCONTRATAÇÃO 

23.1 - A CONTRATADA não poderá ceder e/ou subcontratar, total ou parcialmente o 

objeto do edital sem prévia autorização por escrito do CONTRATANTE, ressalvando-se 

que quando concedido, obriga-se a CONTRATADA a celebrar o respectivo termo de cessão 

e/ou subcontratação, com a inteira obediência aos termos do Contrato firmado com o 

CONTRATANTE, e sob sua inteira responsabilidade, reservando ainda ao CONTRATANTE o 

direito de, a qualquer tempo, dar por terminado o termo de cessão e/ou subcontratação, 

sem que caiba ao cessionário e/ou subcontratado o direito de reclamar indenização ou 

prejuízo de qualquer espécie. Ocorrendo a hipótese de subcontratação, à subcontratada 

serão exigidas as mesmas condições de habilitação prevista neste edital. 

23.2 - Todas as obrigações fiscais, legais, trabalhistas e previdenciárias decorrentes de 

qualquer reclamação, demanda ou exigência administrativa ou judicial que vierem a ser 

efetivadas contra o Prefeitura Municipal de Viana pelos subcontratados, ou relativamente 

a estes, pelos empregados da Contratada ou por terceiros a ela relacionados, a qualquer 

título, envolvidos na execução do Contrato, serão de responsabilidade exclusiva da 

Contratada e deverão ser integralmente por esta assumidas, a partir da data de 

assinatura do Contrato. 

23.3 - Caso haja a subcontratação dos serviços, deverá ser dada a preferência a 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte ou equiparadas, respeitando o limite de 

30% (Trinta por cento), conforme previsto no inciso II, artigo 48 da Lei Complementar nº 

123/06. 

 

24 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

24.1 - No caso de descumprimento das condições estabelecidas por parte da 

CONTRATADA, ou o fizer fora das especificações e/ou condições avençadas, a 
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CONTRATANTE poderá rescindir o contrato e aplicar as disposições contidas na seção V 

do capítulo III da Lei nº 8.666/93. 

24.2 - Na hipótese de ocorrer a sua rescisão administrativa, são assegurados à Prefeitura 

Municipal de Viana os direitos previstos nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666/93. 

 

25 - DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

25.1 - A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta. 

25.2 - A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

 

26 - DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

26.1 - A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o 

procedimento quando eivado de vício insanável. 

26.2 - A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

26.3 - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

26.4 - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 

nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequência do ato anulado. 

26.5 - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

26.6 - A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 

efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir 

os já produzidos. 

26.7 - A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 

contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por 

outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 

promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

26.8 - Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 

público ou aos demais interessados. 
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27 - DO FORO 

27.1 - O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Viana, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

28 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, todas as datas constantes neste edital serão 

transferidas automaticamente para o primeiro dia útil, ou de expediente normal, 

subsequente.  

28.2 - As decisões referentes a este processo Licitatório poderão ser comunicadas aos 

licitantes por qualquer meio de comunicação, inclusive eletrônico, através de e-mail e/ou 

publicação no Diário Oficial dos Municípios do Espírito Santo, no endereço: 

https://www.diariomunicipal.es.gov.br/. 

28.3 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

28.4 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

28.5 - É facultado à Pregoeira, em qualquer fase do procedimento, efetuar diligências 

destinadas a esclarecer ou completar a instrução do processo, sendo vedada às empresas 

licitantes a juntada posterior de informações ou documentos que deveriam ter sido 

apresentados para fins de credenciamento, classificação e habilitação. 

28.6 - Ao apresentar proposta, fica subentendido que o licitante conhece todas as 

condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos. 

28.7 - A Prefeitura Municipal de Viana reserva-se o direito de efetuar diligências com a 

finalidade de verificação da autenticidade e veracidade dos documentos e das 

informações apresentadas nas propostas. 

28.8 - A empresa licitante é responsável pela veracidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase deste procedimento licitatório, cabendo 

responsabilização na esfera civil, penal e administrativa pela prática de atos fraudulentos. 

28.9 - A Pregoeira solicitará, em qualquer época ou oportunidade, informações 

complementares, se julgar necessário. 
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28.10 - Poderão ser convidados a colaborar com a Pregoeira, assessorando-a, quando 

necessário, profissionais de reconhecida competência técnica, não vinculados direta ou 

indiretamente a qualquer dos licitantes, bem como, qualquer outro servidor desta 

Prefeitura Municipal. 

28.11 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à Contratação. 

28.12 - Cabe à Pregoeira solucionar os casos omissos do Edital com base no 

Ordenamento Jurídico vigente e nos Princípios de Direito Público. 

28.13 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, devendo ser 

observado os Princípios da Isonomia e do Interesse Público. 

28.14 - A Prefeitura Municipal de Viana reserva-se o direito de adquirir os itens objeto da 

licitação de acordo com suas necessidades. 

28.15 - A Pregoeira pode a qualquer tempo, negociar o preço com o licitante vencedor, a 

fim de almejar a proposta mais vantajosa para a Administração. 

28.16 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na PMV.  

28.17 - As empresas que receberem o Edital por meio eletrônico serão responsáveis pelo 

envio do aviso de recebimento à Pregoeira. Se não enviado este aviso, a empresa poderá 

não ser notificada sobre eventuais alterações do presente Edital ou informações 

prestadas pela Pregoeira. 

28.18 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 

exata compreensão da sua proposta. 

28.19 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 

licitantes por qualquer meio de comunicação, inclusive eletrônico, que possibilite o 

recebimento ou, ainda, mediante publicação na Imprensa Oficial e/ou jornal local ou de 

grande circulação no Espírito Santo. 

28.20 - A Pregoeira, no interesse público, poderá relevar omissões puramente formais, 

desde que não seja infringido o principio da vinculação ao instrumento convocatório e 

da isonomia. 

28.21 - Fazem parte do presente Edital, integrando-se de forma plena, 

independentemente de transcrição: 

28.21.1 - ANEXO I - Termo de Referência; 
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28.21.2 - ANEXO II - Modelo de Proposta Comercial; 

28.21.3 - ANEXO III - Termo de Credenciamento/Procuração;  

28.21.4 - ANEXO IV - Modelo de Declaração de Atendimento das Exigências 

Habilitatórias; 

28.21.5 - ANEXO V - Dados Complementares para assinatura do Contrato;  

28.21.6 - ANEXO VI - Modelo de Declaração Conjunta; 

28.21.7 - ANEXO VII - Folha de Cálculo de Indicadores Econômico-Financeiros; 

28.21.8 - ANEXO VIII - Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo para licitar; 

28.21.9 - ANEXO IX - Minuta do Contrato. 

 

Viana, ES, 20 de abril de 2017. 

 

 

GEORGEA DE JESUS PASSOS 

Pregoeira da Prefeitura Municipal de Viana, ES.       

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Prefeitura Municipal de Viana 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Primeira Comissão Permanente de Licitação 

Avenida Florentino Ávidos, nº 01, Centro, Viana, ES – CEP: 29.130-915 - Tel.: (27) 2124-6731 
www.viana.es.gov.br - e-mail: licitacao@viana.es.gov.br 

40 
 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19.650/2016 

 

1 - DO OBJETO 

1.1 - O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE DIÁRIOS DE CLASSE PARA 

ATENDER A REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE VIANA, ES. 

 

2 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

2.1 - A Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Lazer disponibilizará boneca do 

modelo solicitado do material a empresa classificada, desde que a mesma arque com as 

despesas para tal; 

2.2 - Informamos ainda que o quantitativo previsto para aquisição dos Diários de Classe 

foi mensurado com base na quantidade das disciplinas de cada turma ofertada pela Rede 

Pública Municipal de Ensino, deste modo chegamos a este quantitativo total aproximado 

de dispositivos. 

 

Item Código Especificação Marca Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

001 21044 

DIÁRIO DE CLASSE CICLO DE 

ALFABETIZAÇÃO 1º e 2º ANO - Capa: 

32 x 40 cm, 1 x 0 cor, cartolina 240 

g, Arte/fotolito incluso. Miolo nº 01: 

31 x 60 cm 1x1 cor em Off-set 75g, 

Arte/fotolito incluso. Miolo nº 02: 24 

páginas, 31 x 40 cm, 1x1 cor em Off-

set 75g, Arte/fotolito incluso. 

Acabamento: Dobrado, grampeado e 

cintado. 

 UN 90 R$ R$ 

002 21045 

DIÁRIO DE CLASSE CICLO DE 

ALFABETIZAÇÃO 1º E 2º ANO 

COMPONENTE CURRICULAR - Capa: 

32 x 40 cm, 1 x 0 cor, cartolina 240 

g, Arte/fotolito incluso. Miolo nº 01: 

31 x 60 cm 1 x 1 cor, em Off-set 75g, 

Arte/ fotolito incluso. Miolo nº 02 : 16 

páginas, 31 x 40 cm, 1 x 1 cor, em 

Off-set 75g, Arte/fotolito incluso. 

Acabamento: Dobrado, grampeado e 

cintado. 

 UN 270 R$ R$ 
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003 21046 

DIÁRIO DE CLASSE 3º A 5º ANO 

ENSINO FUNDAMENTAL - Capa: 32 x 

40 cm, 1 x 0 cor, cartolina 240 g, 

Arte/fotolito incluso. Miolo nº 01: 08 

páginas, 31 x 60 cm, 1 x 1 cor, em 

Off-set 75g, Arte/fotolito incluso. 

Miolo nº 02: 40 páginas, 31 x 40 cm, 

1 x 1 cor em papel Off-set 75g, 

Arte/fotolito incluso. Acabamento: 

Dobrado, grampeado e cintado. 

 UN 135 R$ R$ 

004 21047 

DIÁRIO DE CLASSE 3º A 5º ANO 

ENSINO FUNDAMENTAL 

COMPONENTE CURRICULAR - Capa: 

32 x 40 cm, 1 x 0 cor, cartolina 240 

g, Arte/fotolito incluso. Miolo nº 01: 

31 x 60 cm 1 x 1 cor, em Off-set 75g, 

Arte/fotolito incluso. Miolo nº 02: 24 

páginas, 31 x 40 cm, 1 x 1 cor, em 

Off-set 75g, Arte/fotolito incluso. 

Acabamento: Dobrado, grampeado e 

cintado. 

 UN 400 R$ R$ 

005 21048 

DIÁRIO DE CLASSE 6º ao 9º ANO 

ENSINO FUNDAMENTAL - Capa: 32 x 

40 cm, 1 x 0 cor, cartolina 240 g, 

Arte/fotolito incluso. Miolo nº 01: 31 

x 60 cm 1 x 1 cor em Off-set 75g, 

Arte/fotolito incluso. Miolo nº 02: 24 

páginas, 31 x 40 cm, 1 x 1 cor em 

Off-set 75g, Arte/fotolito incluso. 

Acabamento: Dobrado, grampeado e 

cintado. 

 UN 1.145 R$ R$ 

006 21049 

DIÁRIO DE CLASSE ENSINO 

FUNDAMENTAL / EJA 1º SEGMENTO 

Capa: 32 x 40 cm, 1 x 0 cor, cartolina 

240 g, Arte/fotolito incluso. Miolo nº 

01: 31 x 60 cm, 1 x 1 cor em Off-set 

75g, Arte/fotolito incluso. Miolo nº 

02: 40 páginas, 31 x 40 cm, 1 x 1 cor 

em Off-set 75g, Arte/fotolito incluso. 

Acabamento: Dobrado, grampeado e 

cintado. 

 UN 5 R$ R$ 

007 21050 

DIÁRIO DE CLASSE 1º a 2º 

SEGMENTO / EJA COMPONENTE 

CURRICULAR - Capa: 32 x 40 cm, 1 x 

1 cor, cartolina 240 g, Arte/fotolito 

incluso. Miolo nº 01: 31 x 60 cm 1 x 

1 cor em Off-set 75g, Arte/fotolito 

incluso. Miolo nº 02: 16 paginas 31 x 

40 cm, 1 x 1 cor em Off-set 75g, 

 UN 170 R$ R$ 
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Arte/fotolito incluso. Acabamento: 

Dobrado, grampeado e cintado. 

008 21051 

DIÁRIO DE CLASSE CAMPO 1º ao 5º 

ANO - Capa: 32 x 40 cm, 1 x 0 cor, 

cartolina 240 g, Arte/fotolito incluso. 

Miolo n° 01: 31 x 60 cm 1 x 1 cor em 

Off-set 75g, Arte/fotolito incluso. 

Miolo nº 02: 80 páginas, 31 x 40 cm, 

1 x 1 cor em Off-set 75g, Arte/fotolito 

incluso. Acabamento: Dobrado, 

grampeado e cintado. 

 UN 15 R$ R$ 

009 21052 

DIÁRIO DE CLASSE EDUCAÇÃO 

INFANTIL - Capa: 32 x 40 cm, 1 x 1 

cor, cartolina 240 g, Arte/fotolito 

incluso. Miolo nº 01: 31 x 60 cm 1 x 

1 cor em Off-set 75g, Arte/fotolito 

incluso. Miolo nº 02: 10 páginas, 31 x 

40 cm, 1 x 1 cor em papel Ap 75g, 

Arte/fotolito incluso. Acabamento: 

Dobrado, grampeado e cintado. 

 UN 770 R$ R$ 

 

3 - JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO 

3.1 - A Secretaria Municipal da Educação de Viana vem implementando ações voltadas 

para a qualidade e o bem-estar dos alunos atendidos nas Unidades de Ensino. Entende-

se que propiciar um ambiente escolar seguro e favorável às condições de ensino 

transcende o espaço físico das escolas;  

3.2 - A solicitação justifica-se pela necessidade do material gráfico (Diários de Classe) 

para assegurar os registros e a organização das atividades pedagógicas dentro e fora das 

salas de aula, sendo os serviços gráficos requisitados de suma importância para o pleno 

funcionamento das Unidades de Ensino da Rede Municipal na concretização dos princípios 

e políticas educacionais preconizadas no município, buscando atender às atividades 

inerentes através da meta nº. 9 " Implantar a política educacional do município e seu 

plano de gestão democrática";          

3.3 - Considerando que o governo federal através do Ministério da Educação orientou que 

no ano de 2014 fosse designado para reflexões de estudos e implementação do currículo 

escolar nas redes de ensino de todo pais; 

3.4 - Considerando que o Município de Viana em consonância com o Governo Federal 

(MEC), vem promovendo estudos coletivos com a equipe da Secretaria Municipal de 

Educação (SEMED) em conjunto com Gestores (Diretores e pedagogos), coordenadores, 

professores e outros profissionais de toda Rede de Ensino, com a finalidade de discutir e 
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reestruturar o currículo escolar em todas as etapas e modalidades da educação ofertada 

por esta municipalidade; 

3.5 - Devido à complexibilidade do assunto em questão só foram possíveis nesta data a 

sistematização e conclusão da elaboração dos diários de classe atendendo as principais 

adequações, possibilitando ao sistema de ensino de Viana a comprovação dos avanços da 

educação na rede municipal de ensino; 

3.6 - Entendemos ainda que estas ações pedagógicas visam a melhoria da qualidade da 

educação, tendo como foco o desenvolvimento e as aprendizagens significativas dos (as) 

alunos (as) da Rede de Ensino; 

3.7 - Vale destacar a importância do diário de classe como instrumento de registro do 

fazer docente e, ao passo que serve também de base para o acompanhamento e 

avaliação por parte do pedagogo tanto junto ao professor quanto ao aluno, referente às 

atividades de planejamento e avaliação dos momentos imprescindíveis para que este 

acompanhamento pedagógico ocorra, valorizando a memória institucional escolar como 

forma de melhoria constante para a organização;  

3.8 - De acordo com a LDB 9.394/96, Art.70 são também consideradas ações de 

manutenção e desenvolvimento do ensino, aquisições de materiais didático-escolares 

diversos, destinados a viabilização dos trabalhos pedagógicos nas escolas. 

 

4 - PRAZO, LOCAL E FORMA DE ENTREGA E/OU EXECUÇÃO 

4.1 - PRAZO: 

4.1.1 - A entrega dos dispositivos deverá ser efetuada no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias corridos, contados do dia de recebimento da autorização de fornecimento.  

4.2 - LOCAL DE ENTREGA OU EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

4.2.1 - Os objetos deverão ser entregues diretamente no Almoxarifado da Secretaria 

Municipal de Educação, situado na Rua Idalino Carvalho, nº 111, Areinha, Viana, ES, 

CEP: 29.136-920, em dias úteis das 08h00min às 16h00min. 

4.2.2 - Os objetos serão entregues de acordo com as necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação, no período de vigência do contrato. 

4.2.3 - Durante a vigência do contrato, a empresa fica obrigada a entregar os objetos de 

acordo com o valor proposto, nas quantidades solicitadas e nos prazos estipulados. 

4.3 - CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO; 

4.3.1 - Os objetos deverão ser entregues em parcela única, de acordo com a necessidade 

da Secretaria Municipal de Educação.  
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4.3.2 - No ato do recebimento serão verificadas se os diários apresentados estão de 

acordo com as Bonecas (amostras) aprovados pelo (a) fiscal do contrato. Caso seja 

detectada alguma falha no fornecimento, a contratada deverá efetuar a troca 

satisfatoriamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, a contar do dia de 

recebimento da notificação.   

4.3.3 -  O Responsável do almoxarifado da SEMED e o Fiscal do Contrato, poderão 

solicitar junto ao contratado a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 

verificadas no objeto licitado, ou até mesmo solicitar a substituição, no prazo máximo de 

30 (trinta) dias úteis contados a partir do recebimento.  

 

5 - CONDIÇÕES DE GARANTIA 

5.1 - A Contratada deverá garantir a qualidade do produto, a partir de sua entrega 

definitiva, obrigando-se a sanar qualquer vício que o mesmo venha a apresentar, 

mediante troca do produto viciado, deteriorado ou reprovado na amostra apresentada, 

conforme artigo 26, da Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 1990. 

 

6 - GESTOR DO CONTRATO 

6.1 - A gestão do Contrato será de responsabilidade da Secretária Municipal de 

Educação, Esportes e Lazer, senhora Luzian Belisario dos Santos e a servidora Leia Maia 

Vieira, Diretora de Departamento de Apoio Pedagógico, Lotada nesta Secretaria, 

representará a administração na fiscalização e execução do contrato. do Município de 

Viana, ES; 

6.2 - Fica responsável para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto constante neste 

Termo de Referência, a servidora Leia Maia Vieira, Diretora de Departamento de Apoio 

Pedagógico, ou em sua ausência/impedimento, o substituto designado; 

6.3 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade 

com o artigo 70, da Lei nº 8.666/93; 

6.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
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autoridade competente para as providências cabíveis; 

6.5 - O(a) fiscal ora designado(a), ou em sua ausência, o seu substituto, deverá: 

a) Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou dos defeitos observados, e, submetendo aos seus superiores, em tempo hábil, as 

decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 

b) Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA, em 

periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 

eventualmente, propor à autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente 

estabelecidas; 

c) Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas ao objeto 

efetivamente entregue, antes do encaminhamento à Secretaria de Finanças para 

pagamento. 

 

7 - CRONOGRAMA FÍSICO/FINANCEIRO 

7.1 - Em até 30 (trinta) dias, mediante emissão de nota fiscal e apresentação de toda a 

documentação que se fizer necessária por esta Administração para Instrução e Aprovação 

do Feito.  

7.2 - Conforme item 4.3 deste Termo de Referência, o pagamento referente a aquisição 

será efetuado em uma única parcela, de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal 

de Educação, Esportes e Lazer. 

 

8 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 - As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, na classificação abaixo: 

a) ATIVIDADE: 039001.1236500262.189 – Manutenção das Unidades Escolares de 

Ensino Infantil, ELEMENTO DE DESPESA: 33903000000 – Material de Consumo, FONTE 

DE RECURSO: 1101000000 – MDE, FICHA: 169. 

 

b) ATIVIDADE: 039001.1236100262.188 – Manutenção das Unidades Escolares de 

Ensino Fundamental, ELEMENTO DE DESPESA: 33903000000 – Material de Consumo, 

FONTE DE RECURSO: 1101000000 – MDE, FICHA: 082. 

 

9 - OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
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9.1 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionado dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do parágrafo 1º, do 

artigo 57, da lei nº 8.666/93; 

9.2 - Substituir, sem ônus adicionais e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da comunicação formal desta Administração, o produto recusado por motivo de 

inadequação ao exigido no Termo de Referência ou por eventuais defeitos de fabricação;  

9.3 - Atender ao especificado técnicas no Termo de Referência, bem como a definição das 

dimensões a serem produzidos pela CONTRATADA; 

9.4 - Prestar o fornecimento dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em 

observância às normas legais e regulamentares; 

9.5 - Não fornecer cópia do material a nenhuma outra entidade ou pessoa a não ser com 

autorização expressa da Secretária Municipal de Educação, Esportes e Lazer de Viana. 

 

10 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.1 - Apresentação de atestado(s) de aptidão da empresa licitante que comprove(m) 

que a empresa vencedora forneceu, sem restrição (material permanente e equipamento) 

igual ao indicado no item 02 do Termo de Referência. A comprovação será feita por meio 

de no mínimo 01 (um) atestado da Aptidão da Empresa Licitante, que comprove a 

capacidade de fornecer o material com no mínimo de 50% do total de Diários de Classe a 

serem adquiridos, devendo estar devidamente assinado, carimbado e em papel timbrado 

da empresa ou órgão comprador, compatível com objeto desta licitação. O(s) atestado(s) 

deverá(ao) ser fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 

competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa 

oficial, nos termos dos itens 9.6 e 9.7 desse edital;  

10.2 - Será admitido o somatório de Atestados para atender o subitem acima citado; 

10.3 - Declaração de inexistência de fato impeditivo para a habilitação, que até a 

presente data inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

11 - ORÇAMENTO ESTIMADO 

11.1 - A Estimativa de custo foi baseada em orçamento anexo aos autos, além dos 
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orçamentos realizados pelo Departamento de Recursos e Materiais, na Secretaria 

Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Finanças, que após elaborou Quadro 

Comparativo, com a apuração da Média de Valores orçados; 

11.2 - Na proposta de Preços deverá conter especificação detalhada dos 

materiais/serviços, rigorosamente de acordo com as exigências constantes deste Termo e 

seus Anexos, não se admitindo propostas alternativas. A proposta deverá ter validade 

não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação, indicar 

o nome ou razão social da proponente, número do CNPJ/MF, endereço completo, 

telefone, fax e, se houver endereço eletrônico (e-mail), bem como com os dados de seu 

representante. 

 

12 - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

12.1 - Os objetos serão recebidos provisoriamente, pelo Setor de Almoxarifado da 

Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Lazer, juntamente com representantes do 

Almoxarifado Central da Prefeitura de Viana, para efeito de posterior verificação de 

quantidade e sua conformidade com as especificidades, no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta.  

12.2 - Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da notificação à 

Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

12.3 - Os objetos serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

12.4 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

12.5 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

13 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, por meio de conta 



 

Prefeitura Municipal de Viana 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Primeira Comissão Permanente de Licitação 

Avenida Florentino Ávidos, nº 01, Centro, Viana, ES – CEP: 29.130-915 - Tel.: (27) 2124-6731 
www.viana.es.gov.br - e-mail: licitacao@viana.es.gov.br 

48 
 

corrente da CONTRATADA, no Banco por ele indicado na Proposta de Preços, contados da 

data da ordem de fornecimento do objeto contratado, constantes na Nota Fiscal/Fatura 

emitida em 02 (duas) vias, juntamente com o instrumento de autorização e 

obrigatoriamente com a comprovação da entrega do objeto, devidamente atestado pelo 

fiscal do contrato, em conformidade com as informações emitidas na Nota Fiscal de 

Fornecimento; 

13.2 - A Nota Fiscal/Fatura deve conter todos os elementos exigidos em lei, tais como: 

13.2.1 - Identificação completa da Contratada: CNPJ (o mesmo constante da 

documentação fiscal, exceto se for emitida por filial/matriz que contém o mesmo CNPJ 

base, com sequencial específico da filial/matriz) da contratada, endereço, inscrição 

estadual ou municipal, etc.; 

13.2.2 - Identificação completa do contratante; 

13.2.3 - Descrição de forma clara do objeto executado; 

13.2.4 - Valores unitários e totais com as informações referentes aos itens do objeto 

efetivamente entregues; 

13.2.5 - Número do processo que originou a licitação. 

13.3 - Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que a 

mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 

acarretando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Viana; 

13.4 - Os pagamentos poderão ser sustados pela CONTRATANTE no caso de erros ou 

vícios na(s) Nota(s) Fiscal (is) de Serviço/Fatura(s); 

13.5 - É vedada, terminantemente, a antecipação de pagamentos sem a efetiva entrega 

do objeto;  

13.6 - Os pagamentos serão condicionados à apresentação da Nota Fiscal dos 

produtos/serviços licitados e entregues/executados devidamente atestados pelo setor 

competente; 

13.7 - Deverá a contratada apresentar ainda as provas de regularidade fiscal e 

trabalhista com prazo de validade vigente, descritas abaixo: 

a) Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União 

(Certidão Conjunta PGFN e RFB); 

b) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa; 

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a 
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empresa; 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município de Viana; 

e) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

f) Prova de Regularidade junto a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas. 

13.8 - Caso ocorra atraso no pagamento na forma estabelecida acima, POR MOTIVO OU 

CULPA DO CONTRATANTE, incidirá sobre o valor e/ou parcela em atraso a correção 

monetária através dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

Caderneta de Poupança, nos termos do artigo 40, inciso XIV, "c" da Lei nº 8.666/93 e 

alterações; 

13.9 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes dos serviços já prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, assegura à CONTRATADA o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação e a 

pronta quitação das parcelas em aberto; 

13.10 - Caso a empresa vencedora seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento 

de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 

SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim 

de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor; 

13.11 - No caso de eventuais atrasos de pagamento, e, desde que a CONTRATANTE não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, observando que o valor devido deverá ser 

acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a 

data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, por meio de 

uma taxa prefixada ao ano ou conforme índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à Caderneta de Poupança (nos termos do artigo 1º alínea "f" da Lei 9.494/94, 

alterada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/09), mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = N x VP x I 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = (TX/100) /365, sendo: 
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TX - Percentual da taxa anual do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Ampliado 

fornecido pela FGV - Fundação Getúlio Vargas. 

 

13.12 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída, a requerimento 

do interessado, na fatura do mês seguinte ao da ocorrência. 

13.13 - Para habilitar-se ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar à 

CONTRATANTE a 1ª via da Nota Fiscal juntamente com a devida justificativa e 

comprovação.  

13.14 - Dados para emissão da Nota Fiscal: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 

CNPJ nº 27.165.547/0001-01 

Rua Aspázia Varejão Dias, s/n, Centro, Viana/ES 

CEP: 29.135-000 

Telefone (27) 3255-1750 

 

14 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 - Nos termos do que prescreve a Lei nº 8.666/93, os fornecedores que 

descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados com a administração pública 

municipal e aos licitantes que cometam atos visando frustrar os objetivos da licitação 

serão aplicadas advertências, multas, suspensão temporária, impedimento de licitar e/ou 

contratar e declaração de inidoneidade, sem prejuízo de outras providências de caráter 

administrativo e judicial visando reparação de eventuais danos; 

14.2 - As condutas e as sanções a que estão passíveis os licitantes e/ou contratados são 

as seguintes: 

a) ADVERTÊNCIA no caso de descumprimento de normas de licitação ou de cláusulas 

contratuais e outras obrigações assumidas; 

b) MULTA MORATÓRIA de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da nota fiscal, 

por dia, limitada a 10% (dez por cento) no caso de atraso injustificado nos 

materiais/serviços licitados; 

c) MULTA COMPENSATÓRIA de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato no caso de 

descumprimento do Objeto; 

d) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA do fornecedor de licitar e contratar com a Administração 

Pública Municipal por 3 (três) meses no caso de vencido o prazo da advertência e o 

licitante ou contratada permanecer inadimplente; 
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e) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA do fornecedor de licitar e contratar com a Administração 

Pública Municipal por 6 (seis) meses no caso de aplicação de duas penas de advertência, 

no prazo de 12 (doze) meses, sem que o fornecedor tenha adotado as medidas corretivas 

no prazo determinado pela Administração e alteração da quantidade ou qualidade dos 

bens entregues; 

f) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA do fornecedor de licitar e contratar com a Administração 

Pública Municipal por 12 (doze) meses no caso de retardamento imotivado da execução 

de obra, de serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens; 

g) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA do fornecedor de licitar e contratar com a Administração 

Pública Municipal por 24 (vinte e quatro) meses no caso de: entregar como verdadeira 

mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada; paralisação de serviço, de 

obra ou de fornecimento de bens sem justa fundamentação e prévia comunicação à 

Administração; praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da 

Administração Pública Municipal; sofrer condenação definitiva por praticar, por meio 

doloso, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo; apresentar documentação ou 

declaração falsa; falhar ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo 

inidôneo; Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos privados; 

h) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a sanção, a qual será concedida sempre que a contratada ressarcir os prejuízos 

resultantes da sua conduta e depois de decorrido o prazo das sanções de suspensão e 

impedimento aplicadas, no caso da CONTRATADA ter sofrido condenação definitiva por 

praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; tenha 

praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; demonstrar não possuir 

idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos privados. 

14.3 - Na hipótese da aplicação de sanção ficará assegurado ao fornecedor o direito à 

ampla defesa; 

14.3.1 - Ocorrendo a aplicação de sanção o fornecedor será notificado para apresentar 

defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação; 

14.3.2 - No caso de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, o prazo para a defesa do fornecedor é de 10 (dez) dias, a contar 

do recebimento da notificação; 

14.3.3 - O desatendimento à notificação importa o reconhecimento da veracidade dos 
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fatos e a preclusão do direito pelo fornecedor, implicando na imediata aplicação da 

sanção prevista em Lei e no edital; 

14.3.4 - No exercício de sua defesa o fornecedor poderá juntar documentos e pareceres, 

bem como aduzir alegações referentes à matéria objeto do processo; 

14.3.5 - A Contratada incumbirá provar os fatos e situações alegadas e, sem prejuízo da 

autoridade processante, averiguar as situações indispensáveis à elucidação dos fatos e 

imprescindíveis à formação do seu convencimento. 

14.4 - A aplicação de três advertências, seguidas de justificativas não aceitas, é causa de 

rescisão contratual, ficando a cargo da Administração decidir sobre a oportunidade e 

conveniência de rescindir; 

14.5 - Na hipótese da aplicação de multa, em havendo garantia prestada, o valor será 

descontado desta; 

14.5.1 - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta, responderá a licitante ou contratada pela sua diferença, devidamente atualizada 

pelo Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M) ou equivalente, a partir do termo inicial, 

até a data do efetivo recolhimento, ao qual será descontada dos pagamentos devidos 

pela Administração ou cobrada judicialmente; 

14.5.2 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega de material/serviços, se dia de 

expediente normal no órgão ou entidade interessada, ou do primeiro dia útil seguinte; 

14.5.3 - A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções 

restritivas de direitos constantes deste Decreto. 

14.6 - Ocorrendo atraso injustificado na entrega do material/serviço licitado, a ordem de 

fornecimento ou contrato poderá ser cancelada ou rescindida, exceto se houver 

justificado interesse público em manter a avença, hipótese em que será aplicada multa 

de acordo com a modalidade; 

14.7 - Quando da aplicação de sanções em razão de apresentação documentação ou 

declaração falsa, falha ou fraude na execução do contrato, inidoneidade de 

comportamento e cometimento de fraude fiscal será feita comunicação ao Ministério 

Público para adoção de providências cabíveis no âmbito daquela instituição; 

14.8 - Independentemente das sanções administrativas cabíveis, a licitante ou contratada 

ficará, ainda, sujeita à responsabilização pelo pagamento das perdas e danos causados à 

Administração Municipal ou a terceiros. 
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15 - AMOSTRAS / LAUDOS TÉCNICOS / VISITA TÉCNICA 

15.1 - A empresa arrematante do item e habilitada deverá apresentar amostra, 

devidamente identificada, em sua embalagem original contendo todo descritivo do 

produto, para análise e aprovação por parte da Contratante, de acordo com as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência (Anexo I), para efeito de 

controle de qualidade e aprovação; 

15.2 - A Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Lazer disponibilizará boneca do 

modelo solicitado do material a empresa classificada, desde que a mesma arque com as 

despesas para tal; 

15.3 - A amostra (boneca) deverá ser apresentada no prazo máximo de 07 (sete) dias 

corridos após o término do certame, de segunda-feira a sexta-feira de 09h00min às 

18h00min, na Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Lazer através do 

Departamento de Apoio Pedagógico - DAPE, localizada na Rua Aspázia Varejão Dias, s/nº, 

Centro, Viana, ES, CEP: 29130-013, aos cuidados da Secretária Municipal de Educação, 

Esportes e Lazer, acompanhada de relação em duas vias, em papel ou em recibo próprios 

(timbrados), contendo: número da licitação, razão social da empresa, número do item 

cotado e especificação do material - conforme Termo de Referência, nome do 

representante e números telefônicos para contato; 

15.4 - As embalagens contendo as amostras solicitadas não serão abertas no momento 

da entrega. Após receber as amostras na sua totalidade, a Secretaria Municipal de 

Educação, Esportes e Lazer, terá o prazo de 10 (dez) dias úteis a contar do primeiro dia 

útil após a entrega dos referidos objetos, para emitir a análise final. O resultado será 

divulgado por meio de Relatório emitido pela Comissão de Avaliação dos Objeto e 

encaminhado à Comissão Permanente de Licitação, que tomará as providências cabíveis 

para prosseguimento do certame; 

15.5 - Deverão ser encaminhados todos os modelos de diários de classe; 

15.6 - Os licitantes deverão colocar à disposição da Secretaria Municipal de Educação, 

Esportes e Lazer, todas as condições indispensáveis à realização do teste. Caso a amostra 

seja aprovada, a mesma ficará sob posse da secretaria requisitante para conferência e, 

será devolvida a empresa vencedora do certame após o recebimento do quantitativo 

solicitado na autorização de fornecimento, podendo a mesma compor o quantitativo a ser 

entregue; 

15.7 - A amostra apresentada será analisada por servidor previamente designado, que 

avaliará a conformidade do produto ofertado com as especificações do edital e emitirá 
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um laudo atestando a qualidade ou recusando, justificadamente;  

15.8 - Tendo cumprido todas as exigências a empresa será declarada vencedora do 

certame; 

15.9 - A amostra será desclassificada, caso seja apresentada fora da especificação 

técnica solicitada em edital, ou caso a amostra seja apresentada fora do prazo 

determinado; 

15.10 - Em nenhuma hipótese a amostra apresentada será tida como início da entrega 

dos produtos; 

15.11 - Caso não seja aprovada a amostra, a empresa será desclassificada, e será 

chamado o próximo colocado na fase de lances, para o mesmo procedimento; 

15.12 - A amostra reprovada que for passível de devolução, deverá ser procurada por 

sua proprietária em até 02 (dois) dias úteis contados da data do recebimento do parecer 

de julgamento da mesma, sob pena de lhe ser dada outra destinação; 

15.13 - Todas as despesas com as análises correrão por conta da proponente, conforme 

artigo 75 da Lei nº 8.666/93; 

15.14 - Serão considerados critérios e parâmetros de avaliação para orientar no exame 

das amostras dos objetos: 

a) Confirmação da especificação técnica dos objetos com base nas referências descritas 

no Termo de Referência; 

b) Verificação do acabamento dos objetos. 

 

Elaborado por: 

 

Leia Maia Vieira 

Fiscal e Gestora do Contrato 

 

 

Fabricio Lacerda Siller 

Subsecretário Municipal para assuntos Administrativos e Financeiros 

Portaria Nº 1292/2014 

 

 

Luzian Belisario dos Santos 

Secretária Municipal de Educação 

Portaria Nº 896/2013 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante) 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA - ES 

1ª Comissão Permanente de Licitação/Sessão de Pregão  

   

Prezados Senhores, 

 

Pela presente, submetemos à apreciação de Vossa Senhoria nossa proposta de preços 

relativa ao PREGÃO PRESENCIAL No 007/2017. 

 

Nosso preço total para entrega(s) e/ou prestação dos serviços é de R$ _________ 

(_____extenso______), em conformidade com as especificações contidas no Termo de 

Referência (ANEXO I). 

 
Declaramos expressamente que o preço contido na Proposta inclui todos os custos e 

despesas para a execução dos serviços, tais como custos diretos e indiretos, tributos 

incidentes, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, seguros, licenças, 

custos relacionados a serviços de apoio, os quais não acrescentarão ônus para a 

Prefeitura Municipal de Viana e demais despesas necessárias ao cumprimento integral 

para o fornecimento do objeto deste edital e seus Anexos. 



O prazo de validade de nossa proposta é de _____ (número de dias por extenso) dias 

corridos, contados da data da abertura da licitação. 

 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital 

e seus anexos, bem como aceitamos todas as obrigações especificadas. 



Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a assinar o contrato 

no prazo determinado no documento de convocação e executar o serviço no prazo e 

condições estabelecidas neste ato convocatório. 

 

Declaramos que esta empresa executará o serviço e entregará os itens licitados pelos 
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preços unitários propostos e aceitos pela CONTRATANTE. 

 
Por necessário informamos que:  

a) Será responsável pela relação negocial de nossa empresa com o Município a pessoa do 

Senhor (a) ________, portador (a) da cédula de identidade nº____ e do CPF-MF nº 

______, com endereço _______, telefone (s) _____ e e-mail ________.  

b) Nosso domicilio bancário é _____ (nome do banco, nº do banco, nº da agência e nº da 

conta corrente)_____. 

c) Toda correspondência eletrônica dirigida a nossa empresa deverá sê-lo feito ao 

endereço ____________________. 

 

(Local), ____ de _________ de 2017. 

 

 

Nome e assinatura do(a) responsável legal pela empresa 

(Nome da empresa) 

(Carimbo da Empresa) 
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ANEXO III 

TERMO DE CREDENCIAMENTO/PROCURAÇÃO 

(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante) 

 

 

A empresa ____________________________________________ com sede na 

____________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, representada 

pelo(a) Sr.(a) _______________________________, CREDENCIA/TORNA 

PROCURADOR o(a) Sr.(a) __________________, portador(a) do RG nº __________ e 

CPF nº ___________, para representá-la perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 

na licitação referente ao Pregão Presencial nº 007/2017, podendo formular lances verbais 

e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em 

todas as fases licitatórias. 

 

(Local), ____ de _________ de 2017. 
 

 

Nome e assinatura do (a) responsável legal pela empresa 

(Nome da empresa) 

(Carimbo da Empresa) 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS 

HABILITATÓRIAS 

(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante) 

 

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA - ES 

1ª Comissão Permanente de Licitação/Sessão de Pregão 

 

Assunto: Declaração de atendimento de exigências habilitatórias para participação no 

Pregão Presencial nº 007/2017. 

 

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável(is) legal(is) pela Empresa 

__________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

______________________________ DECLARA, sob as penas da Lei, principalmente o 

disposto no artigo 4º, VII da Lei nº 10.520/02, que satisfaz plenamente todas as 

exigências habilitatórias previstas no certame epigrafado. 

 

(Local), ____ de _________ de 2017. 
 

 

Nome e assinatura do (a) responsável legal pela empresa 

(Nome da empresa) 

(Carimbo da Empresa) 
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ANEXO V 

DADOS COMPLEMENTARES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

NOME  

CART. DE IDENTIDADE  

ÓRGÃO EMISSOR  

CPF/MF   

RAZÃO SOCIAL, CNPJ E ENDEREÇO COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA 

 

 

 

 

 

 

(Local), ____ de _________ de 2017. 

 

 

 

 

 

Nome e assinatura do (a) responsável legal pela empresa 

(Nome da empresa) 

(Carimbo da Empresa) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Prefeitura Municipal de Viana 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Primeira Comissão Permanente de Licitação 

Avenida Florentino Ávidos, nº 01, Centro, Viana, ES – CEP: 29.130-915 - Tel.: (27) 2124-6731 
www.viana.es.gov.br - e-mail: licitacao@viana.es.gov.br 

60 
 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante) 

 
Em cumprimento as determinações das Leis nº 10.520/02 e nº 8.666/93, para fins de 

participação no Pregão Presencial nº 007/2017, a empresa ____________________, 

estabelecida à ____________________, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 

____________, DECLARA que, tem pleno conhecimento e aceita todos os parâmetros e 

elementos do serviço a ser prestado e que sua proposta atende integralmente aos 

requisitos, assim como os documentos para a habilitação, exigidos no Edital e no Termo 

de Referência e que: 

 

a) Não está impedida de contratar com a Administração Pública, direta e indireta; 

b) Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera; 

c) Não existe participação direta ou indireta de servidor público de entidades ou órgãos 

da Administração Municipal no quadro da empresa licitante no fornecimento do objeto 

deste Pregão Presencial; 

d) Não possui em seu quadro de pessoal menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e menor de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 anos; 

e) No caso de descumprimento de quaisquer das regras editalícias está ciente das 

sanções que lhe poderão ser impostas. 

 

Por ser a expressão da verdade, eu _________, Carteira de Identidade nº _____, CPF nº 

_____, representante legal desta empresa, firmo a presente. 

 

(Local), ____ de _________ de 2017. 

 

________________________________________________ 

Nome e assinatura do (a) responsável legal pela empresa 

(Nome da empresa) (Carimbo da Empresa) 
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ANEXO VII 

FOLHA DE CÁLCULO DE INDICADORES ECONÔMICO-FINANCEIROS 

(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante) 

 
Apresentamos abaixo, com base no Balanço Patrimonial, os valores do Índice de Liquidez Geral - ILG, Índice de 

Solvência Geral - ISG e a Índice de Liquides Corrente - ILC. 

 

Valores a serem transcritos do balanço patrimonial e inseridos nas formulas: 

Onde: AC = Ativo Circulante    = R$ 
RLP  = Realizável a Longo Prazo   = R$ 
IF  = Imobilizado Financeiro   = R$ 
IP  = Imobilizado Permanente   = R$ 
PC  = Passivo Circulante    = R$ 
ELP  = Exigível a Longo Prazo   = R$ 
ET  = Exigível Total    = R$ 
AT = Ativo Total     = R$ 

 
O Índice de Liquidez Geral - ILG - mínimo exigido das empresas é de 1,0 (um inteiro) que será 

calculado pela seguinte fórmula matemática, tendo por base os dados constantes do respectivo Balanço 

Patrimonial:  

ILG = (AC + RLP) ÷ (PC + ELP) =  ILG  = 
 

O Índice de Liquidez Corrente - ILC - mínima exigida é de 1,0 (um inteiro), que será calculado pela 
seguinte fórmula matemática, tendo por base os dados constantes do respectivo Balanço Patrimonial: 

ILC = AC ÷ PC   = ILC  = 
 

O Índice de Solvência Geral - ISG - mínima exigida é de 1,0 (um inteiro), que será calculado pela 

seguinte fórmula matemática, tendo por base os dados constantes do respectivo Balanço Patrimonial: 

ISG = AT ÷ (PC + ELP)  = ISG  = 
 
 

(Local), ____ de _________ de 2017. 

 

Nome e assinatura do (a) responsável legal pela empresa 

(Nome da empresa) 

(Carimbo da Empresa) 

 

Nome e assinatura do (a) contador da empresa 

(Carimbo do (a) Profissional) 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR 

(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante) 

 

Empresa ______________________ estabelecida na ______________________, 

devidamente inscrita no CNPJ-MF sob o nº______________________ por seu 

representante legal o (a) Sr.(a) ______________________, portadora da Carteira de 

Identidade nº ______________________, expedida pelo órgão _____________ e 

CPF/MF nº ______________________, DECLARA, sob as penas da lei que, até a 

presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente 

processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

 

 

(Local), ____ de _________ de 2017. 

 

 

 

 

 

 

Nome e assinatura do (a) responsável legal pela empresa 

(Nome da empresa) 

(Carimbo da Empresa) 
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ANEXO IX 

MINUTA DE CONTRATO Nº _____/2017 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE VIANA E A EMPRESA 

_____________________________. 

 

Pregão Presencial nº 007/2017 

Processo Administrativo nº 19.650/2016 

 

O MUNICÍPIO DE VIANA/ES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 27.165.547/0001-01, com sede na Avenida Florentino Ávidos, nº 01, 

Centro, Viana, ES, CEP: 29.130-915, representado neste ato pela Secretária Municipal de 

Educação, Esportes e Lazer, senhora LUZIAN BELISARIO DOS SANTOS, brasileira, 

casada, Professora, inscrita no CPF sob nº XXXXXXXXX e RG nº XXXXXXX SSP/ES, 

doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa _______________, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº __________, com sede 

_________________________, doravante denominada CONTRATADA, celebram entre 

si o presente Termo de Contrato, com base no Edital do Pregão Presencial nº 007/2017, 

nos termos da Lei nº 10.520/02; da Lei nº 8.666/93 e suas alterações; da Lei 

Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 

2014; da Lei Orgânica do Município de Viana, conforme seu artigo 64, inciso XXI; da Lei 

Municipal nº 1.808/06; da Lei Municipal nº 2.183/09; do Decreto Municipal nº 123/14 

(que regulamenta a Lei do Pregão); pelas demais legislações aplicáveis ao tema, 

inclusive os Princípios Gerais do Direito, conforme autorização no Processo Administrativo 

nº <PROCESSO>, juntamente com a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA, 

que passa a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de 

transcrição, ficando, porém, ressalvadas como não transcritas as condições nela 

estipuladas que contrariem as disposições deste Contrato, que reger-se-á pelas cláusulas 

e condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - O presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE DIÁRIOS DE CLASSE PARA ATENDER A 

REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE VIANA, ES, conforme condições, quantidades 
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e exigências estabelecidas no edital e seus anexos, bem como, no Termo de Referência 

(ANEXO I). 

1.2 - Discriminação do objeto: 

Item Código Especificações Marca Unidade Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1 ** ** ** ** ** ** 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA DO CONTRATO 

2.1 - O fornecimento/prestação dos bens/serviços licitados será iniciado após a realização 

da Nota de Empenho, do recebimento da Ordem de Fornecimento e da assinatura do 

Contrato de Fornecimento que terá o prazo de vigência do ato de assinatura pelo prazo 

de 12 (doze) meses, podendo, a critério da ADMINISTRAÇÃO, ser prorrogado conforme 

artigo 57 da Lei º 8.666/93.  

2.2 - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega não admitem 

prorrogação. 

2.3 - Somente se iniciam ou vencem os prazos estabelecidos em dia de expediente no 

órgão CONTRATANTE. 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 - As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, na classificação abaixo: 

a) ATIVIDADE: 039001.1236500262.189 – Manutenção das Unidades Escolares de 

Ensino Infantil, ELEMENTO DE DESPESA: 33903000000 – Material de Consumo, FONTE 

DE RECURSO: 1101000000 – MDE, FICHA: 169. 

 

b) ATIVIDADE: 039001.1236100262.188 – Manutenção das Unidades Escolares de 

Ensino Fundamental, ELEMENTO DE DESPESA: 33903000000 – Material de Consumo, 

FONTE DE RECURSO: 1101000000 – MDE, FICHA: 082. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE ENTREGA 

4.1 - PRAZO: 

4.1.1 - A entrega dos dispositivos deverá ser efetuada no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias corridos, contados do dia de recebimento da autorização de fornecimento.  

4.2 - LOCAL DE ENTREGA OU EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

4.2.1 - Os objetos deverão ser entregues diretamente no Almoxarifado da Secretaria 
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Municipal de Educação, situado na Rua Idalino Carvalho, nº 111, Areinha, Viana, ES, 

CEP: 29.136-920, em dias úteis das 08h00min às 16h00min. 

4.2.2 - Os objetos serão entregues de acordo com as necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação, no período de vigência do contrato. 

4.2.3 - Durante a vigência do contrato, a empresa fica obrigada a entregar os objetos de 

acordo com o valor proposto, nas quantidades solicitadas e nos prazos estipulados. 

4.3 - CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO; 

4.3.1 - Os objetos deverão ser entregues em parcela única, de acordo com a necessidade 

da Secretaria Municipal de Educação.  

4.3.2 - No ato do recebimento serão verificadas se os diários apresentados estão de 

acordo com as Bonecas (amostras) aprovados pelo (a) fiscal do contrato. Caso seja 

detectada alguma falha no fornecimento, a contratada deverá efetuar a troca 

satisfatoriamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, a contar do dia de 

recebimento da notificação.   

4.3.3 - O Responsável do almoxarifado da SEMED e o Fiscal do Contrato, poderão 

solicitar junto ao contratado a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 

verificadas no objeto licitado, ou até mesmo solicitar a substituição, no prazo máximo de 

30 (trinta) dias úteis contados a partir do recebimento. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

5.1 - Os objetos serão recebidos provisoriamente, pelo Setor de Almoxarifado da 

Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Lazer, juntamente com representantes do 

Almoxarifado Central da Prefeitura de Viana, para efeito de posterior verificação de 

quantidade e sua conformidade com as especificidades, no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta.  

5.2 - Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da notificação à 

Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.3 - Os objetos serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
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5.4 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.5 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

6.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

6.1.1 - Receber os bens/serviços no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos; 

6.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

6.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

6.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6.1.7 - Proporcionar todas as facilidades que lhe couber, para que a entrega dos produtos 

seja executada na forma estabelecida no Termo de Referência; 

6.1.8 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 

6.1.9 - Aplicar, se for o caso, as sanções administrativas e penalidades regulamentares e 

contratuais. 

6.2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

6.2.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
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6.2.2 - Entregar/executar os bens/serviços em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazos constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva 

nota fiscal; 

6.2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto; 

6.2.4 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

6.2.5 - Entregar/executar os bens/serviços desta licitação após a expedição de 

autorização de fornecimento/ordem de serviço e de acordo com a solicitação do Setor 

Responsável. 

6.2.6 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE;  

6.2.7 - Se responsabilizada pelos danos que vierem a ser causada diretamente a 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da ATA; 

6.2.8 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos 

e prejuízos a pessoas causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos, à 

Contratante, ou a terceiros; 

6.2.9 - Entregar/executar os bens/serviços desta licitação de forma parcelada, de acordo 

com as necessidades da CONTRATANTE; 

6.2.10 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

6.2.11 - Garantir a execução qualificada do contrato durante o período de execução;  

6.2.12 - Disponibilizar funcionários treinados e equipados, que trabalhem de acordo com 

as normas de segurança exigidas pela legislação vigente, sendo de sua completa 

responsabilidade os danos que vierem a serem causados diretamente a sua equipe de 

trabalho, à administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 

do contrato; 

6.2.13 - Comunicar a CONTRATANTE, por intermédio da Secretaria Requisitante, por 

escrito, no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis antecedentes ao vencimento da 

execução do serviço, informando os motivos que impossibilitam o cumprimento do 

previsto no Termo de Referência. 

6.2.14 - Cientificar, por escrito, dentro do prazo de 24 horas, ao fiscal do contrato, 

qualquer ocorrência anormal verificada na entrega/execução dos bens/serviços dos 

produtos, independentemente da comunicação verbal, sob pena de multa. 

6.2.15 - Manter em serviço somente profissionais capacitados, portando crachás de 

identificação individuais, do qual deverá constar o nome da Contratada, nº de registro, 
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função e fotografia do empregado portador. 

6.2.16 - Assegurar que todo o empregado que cometer falta disciplinar qualificada como 

natureza grave não seja mantido em serviço. 

6.2.17 - Apresentar à CONTRATANTE, quando exigido, comprovante de pagamentos de 

salários, apólices de seguro contra acidente de trabalho e quitação de suas obrigações 

trabalhistas e previdenciárias relativas aos seus empregados que estejam ou tenham 

estado a serviço da Contratante, por força deste contrato, e, caso não sejam 

apresentadas, a CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a efetuar os devidos 

pagamentos diretos dos salários e demais verbas trabalhistas, diretamente aos 

trabalhadores bem como das contribuições previdenciários e do FGTS à Administração da 

seguinte forma: 

6.2.17.1 - Autorizar a CONTRATANTE no momento da assinatura do contrato, a fazer o 

desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas 

diretamente aos trabalhadores, bem como, das contribuições previdenciárias e do FGTS, 

quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o 

momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

6.2.17.2 - Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria 

CONTRATANTE (ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de 

pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos 

cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem 

utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, 

bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes; 

6.2.17.3 - Visando garantir o cumprimento das obrigações trabalhistas, a contratada 

autoriza o aprovisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e 

rescisão contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas repercussões 

perante o FGTS e Seguridade Social, que serão depositados pelo contratante em conta 

vinculada específica, os quais somente serão liberados para o pagamento direto dessas 

verbas aos trabalhadores. 

6.2.17.4 - Eventual saldo existente na conta vinculada apenas será liberado com a 

execução completa do contrato, após a comprovação, por parte da empresa, da quitação 

de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado. 

6.2.18 - A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do 

Contrato, no todo ou em parte, a terceiros, sem anuência da Contratante, sob pena de 

rescisão. 
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6.2.19 - A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 

responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 

quaisquer outros. 

6.2.20 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionado dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do parágrafo 1º, do 

artigo 57, da lei nº 8.666/93; 

6.2.21 - Substituir, sem ônus adicionais e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da comunicação formal desta Administração, o produto recusado por motivo de 

inadequação ao exigido no Termo de Referência ou por eventuais defeitos de fabricação;  

6.2.22 - Atender ao especificado técnicas no Termo de Referência, bem como a definição 

das dimensões a serem produzidos pela CONTRATADA; 

6.2.23 - Prestar o fornecimento dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em 

observância às normas legais e regulamentares; 

6.2.24 - Não fornecer cópia do material a nenhuma outra entidade ou pessoa a não ser 

com autorização expressa da Secretária Municipal de Educação, Esportes e Lazer de 

Viana. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - VALOR 

7.1 - O Preço total do presente é de R$ ____,___ (_______), valor este dividido em 

parcela(s) que serão pagas mensalmente, conforme a efetiva entrega do objeto de cada 

item homologado à CONTRATADA, de acordo com a(s) proposta(s) de preços da mesma, 

já devendo estar acrescidos de todas as despesas, como: taxas, seguros, salários, 

impostos, encargos sociais e demais ônus. 

7.2 - No preço já estão incluídos os custos e demais despesas, inclusive o custo, taxas, 

impostos, encargos sociais, seguros, licenças e todos os demais custos relacionados à 

prestação dos serviços, inclusive com a sua garantia.   

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, por meio de conta 

corrente da CONTRATADA, no Banco por ele indicado na Proposta de Preços, contados da 

data da ordem de fornecimento do objeto contratado, constantes na Nota Fiscal/Fatura 

emitida em 02 (duas) vias, juntamente com o instrumento de autorização e 
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obrigatoriamente com a comprovação da entrega do objeto, devidamente atestado pelo 

fiscal do contrato, em conformidade com as informações emitidas na Nota Fiscal de 

Fornecimento. 

8.2 - A Nota Fiscal/Fatura deve conter todos os elementos exigidos em lei, tais como: 

8.2.1 - Identificação completa da Contratada: CNPJ (o mesmo constante da 

documentação fiscal, exceto se for emitida por filial/matriz que contém o mesmo CNPJ 

base, com sequencial específico da filial/matriz) da contratada, endereço, inscrição 

estadual ou municipal, etc.; 

8.2.2 - Identificação completa do contratante; 

8.2.3 - Descrição de forma clara do objeto executado; 

8.2.4 - Valores unitários e totais com as informações referentes aos itens do objeto 

efetivamente entregues. 

8.2.5 - Número do processo que originou a licitação. 

8.3 - Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que a 

mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 

acarretando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Viana. 

8.4 - Os pagamentos poderão ser sustados pela CONTRATANTE no caso de erros ou vícios 

na(s) Nota(s) Fiscal (is) de Serviço/Fatura(s). 

8.5 - É vedada, terminantemente, a antecipação de pagamentos sem a efetiva entrega 

do objeto.  

8.6 - Os pagamentos serão condicionados à apresentação dos seguintes documentos, em 

originais ou devidamente autenticados: 

8.6.1 - Nota Fiscal: 

a) Nota Fiscal dos produtos/serviços licitados e entregues/executados devidamente 

atestados pelo setor competente. 

8.7 - Deverá a contratada apresentar ainda as provas de regularidade fiscal e trabalhista 

com prazo de validade vigente, descritas abaixo: 

a) Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União 

(Certidão Conjunta PGFN e RFB); 

b) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa; 

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a 

empresa; 
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d) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município de Viana; 

e) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

f) Prova de Regularidade junto a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas. 

8.8 - Caso ocorra atraso no pagamento na forma estabelecida acima, POR MOTIVO OU 

CULPA DO CONTRATANTE, incidirá sobre o valor e/ou parcela em atraso a correção 

monetária através dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

Caderneta de Poupança, nos termos do artigo 40, inciso XIV, "c" da Lei nº 8.666/93 e 

alterações.   

8.9 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes dos serviços já prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, assegura à CONTRATADA o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação e a 

pronta quitação das parcelas em aberto. 

8.10 - Caso a empresa vencedora seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, 

deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar 

a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

8.11 - No caso de eventuais atrasos de pagamento, e, desde que a CONTRATANTE não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, observando que o valor devido deverá ser 

acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a 

data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, por meio de 

uma taxa prefixada ao ano ou conforme índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à Caderneta de Poupança (nos termos do artigo 1º alínea "f" da Lei 9.494/94, 

alterada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/09), mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = N x VP x I 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = (TX/100) /365, sendo: 

TX - Percentual da taxa anual do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Ampliado 
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fornecido pela FGV - Fundação Getúlio Vargas. 

 

8.12 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída, a requerimento 

do interessado, na fatura do mês seguinte ao da ocorrência. 

8.13 - Para habilitar-se ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar à 

CONTRATANTE a 1ª via da Nota Fiscal juntamente com a devida justificativa e 

comprovação. 

8.14 - Dados para emissão da Nota Fiscal: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 

CNPJ nº 27.165.547/0001-01 

Rua Aspázia Varejão Dias, s/n, Centro, Viana/ES 

CEP: 29.135-000 

Telefone (27) 3255-1750 

 

9 - CLÁUSULA NONA - PREÇO, REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E  

REAJUSTAMENTO 

9.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis até 01 (um) ano de vigência.  

9.2 - É vedada expressamente a repactuação de preços, como espécie de reajuste 

contratual. 

9.3 - O valor do contrato pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da 

Contratada, com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na 

forma do artigo 65, inciso II, letra "d", da Lei nº 8.666/93, e observado o seguinte: 

a) As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da 

superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém, de consequências incalculáveis, 

bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato e deverão 

obrigatoriamente ser objeto de análise pela Procuradoria Geral do Município, bem como, 

pela Secretaria Municipal de Controle e Transparência. 

9.4 - As variações referidas no subitem anterior serão efetivadas obedecendo ainda os 

seguintes critérios: 

9.4.1 - Do acréscimo contratual: 

a) Quando os serviços constarem da proposta de preços apresentada pela CONTRATADA 

os preços serão aqueles nela previstos. 

b) Inexistindo elementos que permitam a fixação dos preços correspondentes 

prevalecerão os que vierem a ser ajustados entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA. 
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c) Caso não haja acordo entre as partes, a CONTRATANTE poderá contratar com terceiros 

sem que caiba à CONTRATADA qualquer direito a indenização ou reclamação. 

d) Ficará a CONTRATADA obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo a fiscalização 

do objeto contratado, facultando o livre acesso dos fiscais ao local de trabalho, bem como 

aos depósitos, às instalações e ao registro e documentos relacionados com o negócio 

contratado. 

9.4.2 - Do decréscimo contratual: 

a) Se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais para aplicação na execução do 

contrato, antes da Ordem de Supressão, serão pagos exclusivamente os valores dos 

materiais pelo preço de aquisição regularmente comprovados devendo estes ser 

recolhidos ao almoxarifado da CONTRATANTE. 

b) Se a CONTRATADA não se manifestar após a Ordem de Supressão serão deduzidos 

dos pagamentos o valor dos materiais conforme previsto na documentação apresentada. 

9.5 - Os preços unitários contratados, desde que observado o interregno mínimo de um 

ano, contado da data limite para apresentação da proposta, ou, nos reajustes 

subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste 

ocorrido, serão reajustados utilizando-se a variação do Índice Nacional de Preço ao 

Consumidor medido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - INPC/IBGE, ou 

outro que venha substituí-lo, pro rata temporis, com base na seguinte fórmula: 

 

R = (índice relativo ao mês do reajuste - índice relativo ao mês da data limite para 

apresentação da proposta).P/Io 

Em que:  

a) para o primeiro reajuste:  

R = reajuste procurado;  

I = índice relativo ao mês do reajuste;  

Io = índice relativo ao mês da data limite para apresentação da proposta;  

P = preço atual dos serviços.  

b) para os reajustes subsequentes:  

R = reajuste procurado;  

I = índice relativo ao mês do novo reajuste;  

Io = índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado;  

P = preço do serviço atualizado até o último reajuste efetuado.  
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9.6 - Os reajustes serão precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

9.7 - A CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são 

compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da 

contratação mais vantajosa. 

9.8 - Será considerada como data de início dos efeitos financeiros do reajuste a data da 

solicitação da CONTRATADA. 

9.9 - Na concessão de reajuste de preços, deve atentar-se especialmente para as 

seguintes situações no cumprimento do objeto contratual: 

9.9.1 - Atraso por culpa da CONTRATADA: 

a) Se houver aumento do índice, prevalece o vigente na data em que deveria ter sido 

realizado o objeto; 

b) Se houver diminuição do índice, prevalece o vigente na data em que for executado o 

objeto; 

9.9.2 - Antecipação: 

a) Prevalece o índice vigente na data em que for realizado o objeto; 

9.9.3 - Prorrogação: 

a) Prevalece o índice vigente no mês previsto para cumprimento do objeto.  

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - CESSÃO E SUBCONTRATAÇÃO 

10.1 - É vedada a subcontratação integral dos serviços ora contratados. 

10.2 - A CONTRATADA não poderá ceder e/ou subcontratar parcialmente os serviços 

objeto do edital sem prévia autorização por escrito do CONTRATANTE, ressalvando-se 

que quando concedido, obriga-se a CONTRATADA a celebrar o respectivo termo de cessão 

e/ou subcontratação, com a inteira obediência aos termos do Contrato firmado com a 

CONTRATANTE, e sob sua inteira responsabilidade, reservando ainda ao CONTRATANTE o 

direito de, a qualquer tempo, dar por terminado o termo de cessão e/ou subcontratação, 

sem que caiba ao cessionário e/ou subcontratado o direito de reclamar indenização ou 

prejuízo de qualquer espécie. Ocorrendo a hipótese de subcontratação, à subcontratada 

serão exigidas as mesmas condições de habilitação prevista neste edital. 

10.2.1 - Em caso de autorização de subcontratação parcial, o limite máximo da 

subcontratação será de 30% (trinta por cento). 

10.3 - Todas as obrigações fiscais, legais, trabalhistas e previdenciárias decorrentes de 

qualquer reclamação, demanda ou exigência administrativa ou judicial que vierem a ser 

efetivadas contra a Prefeitura Municipal de Viana pelos subcontratados, ou relativamente 
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a estes, pelos empregados da Contratada ou por terceiros a ela relacionados, a qualquer 

título, envolvidos na execução do contrato, serão de responsabilidade exclusiva da 

Contratada e deverão ser integralmente por esta assumidas, a partir da data de 

assinatura do Contrato. 

10.4 - Caso haja a subcontratação dos serviços, deverá ser dada a preferência para a 

Microempresa e Empresas de Pequeno Porte ou equiparadas, respeitando o limite de 

30% (trinta por cento), conforme previsto no inciso II, artigo 48 da Lei Complementar nº 

123/2006. 

 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1 - No caso de descumprimento das condições estabelecidas por parte da 

CONTRATADA, ou o fizer fora das especificações e/ou condições avençadas, a 

CONTRATANTE poderá rescindir o contrato e aplicar as disposições contidas na seção V 

do capítulo III da Lei nº 8.666/93. 

11.2 - Na hipótese de ocorrer a sua rescisão administrativa, são assegurados à Prefeitura 

Municipal de Viana os direitos previstos nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666/93. 

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 - Nos termos do que prescreve a Lei nº 8.666/93, os fornecedores que 

descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados com a administração pública 

municipal e aos licitantes que cometam atos visando frustrar os objetivos da licitação 

serão aplicadas advertências, multas, suspensão temporária, impedimento de licitar e/ou 

contratar e declaração de inidoneidade, sem prejuízo de outras providências de caráter 

administrativo e judicial visando reparação de eventuais danos. 

12.2 - As condutas e as sanções a que estão passíveis os licitantes e/ou contratados são 

as seguintes: 

a) ADVERTÊNCIA no caso de descumprimento de normas de licitação ou de cláusulas 

contratuais e outras obrigações assumidas; 

b) MULTA MORATÓRIA de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da nota fiscal, 

por dia, limitada a 10% (dez por cento) no caso de atraso injustificado nos 

materiais/serviços licitados; 

c) MULTA COMPENSATÓRIA de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato no caso de 

descumprimento do Objeto; 

d) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA do fornecedor de licitar e contratar com a Administração 
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Pública Municipal por 3 (três) meses no caso de vencido o prazo da advertência e o 

licitante ou contratada permanecer inadimplente; 

e) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA do fornecedor de licitar e contratar com a Administração 

Pública Municipal por 6 (seis) meses no caso de aplicação de duas penas de advertência, 

no prazo de 12 (doze) meses, sem que o fornecedor tenha adotado as medidas corretivas 

no prazo determinado pela Administração e alteração da quantidade ou qualidade dos 

bens entregues; 

f) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA do fornecedor de licitar e contratar com a Administração 

Pública Municipal por 12 (doze) meses no caso de retardamento imotivado da execução 

de obra, de serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens; 

g) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA do fornecedor de licitar e contratar com a Administração 

Pública Municipal por 24 (vinte e quatro) meses no caso de: entregar como verdadeira 

mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada; paralisação de serviço, de 

obra ou de fornecimento de bens sem justa fundamentação e prévia comunicação à 

Administração; praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da 

Administração Pública Municipal; sofrer condenação definitiva por praticar, por meio 

doloso, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo; apresentar documentação ou 

declaração falsa; falhar ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo 

inidôneo; Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos privados; 

h) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a sanção, a qual será concedida sempre que a contratada ressarcir os prejuízos 

resultantes da sua conduta e depois de decorrido o prazo das sanções de suspensão e 

impedimento aplicadas, no caso da CONTRATADA ter sofrido condenação definitiva por 

praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; tenha 

praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; demonstrar não possuir 

idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos privados. 

12.3 - Na hipótese da aplicação de sanção ficará assegurado ao fornecedor o direito à 

ampla defesa. 

12.3.1 - Ocorrendo a aplicação de sanção o fornecedor será notificado para apresentar 

defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação. 

12.3.2 - No caso de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, o prazo para a defesa do fornecedor é de 10 (dez) dias, a contar 
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do recebimento da notificação. 

12.3.3 - O desatendimento à notificação importa o reconhecimento da veracidade dos 

fatos e a preclusão do direito pelo fornecedor, implicando na imediata aplicação da 

sanção prevista em Lei e no edital. 

12.3.4 - No exercício de sua defesa o fornecedor poderá juntar documentos e pareceres, 

bem como aduzir alegações referentes à matéria objeto do processo. 

12.3.5 - A Contratada incumbirá provar os fatos e situações alegadas e, sem prejuízo da 

autoridade processante, averiguar as situações indispensáveis à elucidação dos fatos e 

imprescindíveis à formação do seu convencimento. 

12.4 - A aplicação de três advertências, seguidas de justificativas não aceitas, é causa de 

rescisão contratual, ficando a cargo da Administração decidir sobre a oportunidade e 

conveniência de rescindir. 

12.5 - Na hipótese da aplicação de multa, em havendo garantia prestada, o valor será 

descontado desta. 

12.5.1 - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta, responderá a licitante ou contratada pela sua diferença, devidamente atualizada 

pelo Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M) ou equivalente, a partir do termo inicial, 

até a data do efetivo recolhimento, ao qual será descontada dos pagamentos devidos 

pela Administração ou cobrada judicialmente. 

12.5.2 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega de material/serviços, se dia de 

expediente normal no órgão ou entidade interessada, ou do primeiro dia útil seguinte. 

12.5.3 - A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções 

restritivas de direitos constantes deste Decreto. 

12.6 - Ocorrendo atraso injustificado na entrega do material/serviço licitado, a ordem de 

fornecimento ou contrato poderá ser cancelada ou rescindida, exceto se houver 

justificado interesse público em manter a avença, hipótese em que será aplicada multa 

de acordo com a modalidade. 

12.7 - Quando da aplicação de sanções em razão de apresentação documentação ou 

declaração falsa, falha ou fraude na execução do contrato, inidoneidade de 

comportamento e cometimento de fraude fiscal será feita comunicação ao Ministério 

Público para adoção de providências cabíveis no âmbito daquela instituição. 

12.8 - Independentemente das sanções administrativas cabíveis, a licitante ou contratada 

ficará, ainda, sujeita à responsabilização pelo pagamento das perdas e danos causados à 
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Administração Municipal ou a terceiros. 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO 

13.1 - Em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei 8.666/93, 

o presente contrato será publicado, na forma de extrato, na imprensa oficial ou local. 

 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 

14.1 - A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor do órgão, 

especialmente designado pela Secretaria Requisitante da CONTRATANTE. 

14.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade 

com o artigo 70, da Lei nº 8.666/93. 

14.3 - Designar o(a) servidor(a) ______, para acompanhar e fiscalizar a 

execução/entrega do objeto constante Termo de Referencia do Edital de Pregão 

Presencial nº 007/2017, ou em sua ausência/impedimento, por substituto designado. 

14.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

14.4 - O(a) fiscal ora designado(a), ou em sua ausência, o seu substituto, deverá: 

a) Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou dos defeitos observados, e, submetendo aos seus superiores, em tempo hábil, as 

decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 

b) Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA, em 

periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 

eventualmente, propor à autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente 

estabelecidas; 

c) Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas ao objeto 

efetivamente entregue, antes do encaminhamento à Secretaria de Finanças para 
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pagamento. 

 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Vara dos Feitos da Fazenda Pública Municipal, Comarca de Viana, ES, 

para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato. 

 

E, por estarem acordadas, foi lavrado o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor 

e forma, o qual depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes 

CONTRATANTES e pelas testemunhas abaixo firmadas. 

 

 

Viana, ES, ____ de __________ de 2017. 

 

 

__________________________________ 

LUZIAN BELISARIO DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Educação 

 

__________________________________ 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

__________________________________ 

 

 

__________________________________ 

 


